
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 18/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 82.827.999/0001-

01, com sede na Avenida Irmãos Piccoli, 267, Centro,  representado neste ato pelo Prefeito Municipal, comunica aos 

interessados que realizará a licitação na modalidade PREGÃO sob a forma ELETRÔNICA, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, visando à aquisição do objeto abaixo indicado e terá como critério de julgamento 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. As propostas iniciais e documentos de habilitação deverão ser encaminhados 

exclusivamente por meio eletrônico, através do seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com, conforme data e 

horário estipulados abaixo. 

 

PROPOSTAS DE PREÇO: Até o dia 10/03/2026 às 09h00min. 

ABERTURA DA SESSÃO: Dia 10/03/2026 às 09h01min. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

 

1 – DO OBJETO 

1.1- A presente licitação tem como objeto o registro de preço a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MUNICIPAL, 
conforme segue itens, quantidades e valores anexos nos sítios do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br), do Município de Tangará (www.tangara.sc.gov.br) e  do Portal Nacional de 

Contratações Públicas (https://www.gov.br/pncp/pt-br) juntamente com edital.  
 

1.2 - Rege a presente licitação a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto nº 13, de 27 de janeiro de 2023, Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e suas respectivas alterações. 

 

1.3 - Todas as especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste edital, termo de referência, estudo técnico 

preliminar e anexos deverão ser cumpridas na íntegra. 

 

1.4 – Eventuais dúvidas pertinentes a presente licitação, poderão ser esclarecidas da seguinte forma: 

a) Telefones: (49) 3532-7451 

b) E-mail: licita2@tangara.sc.gov.br. 

c) Endereço: Avenida Irmãos Piccoli, 267, segundo andar, setor de licitações, Tangará/SC. 

 

2 – DOS PROCEDIMENTOS 

2.1 - Para a realização deste certame serão utilizados recursos de tecnologia da informação, compostos por um conjunto 

de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio de lances dos proponentes com plena 

visibilidade para o Pregoeiro (a) e total transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de 

Computadores – INTERNET. 

 

2.2 - A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro(a), Equipe de Apoio e da Administradora do Pregão 

Eletrônico, empresa contratada para, através da rede mundial de computadores, prover o sistema de compras eletrônicas. 

 

2.3 - Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a proponente deverá 

manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

2.3.1 - O licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance, terá expressado sua decisão irrevogável 

de concluir a transação nos valores e condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será 

reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do objeto negociado. 

 

2.4 - O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

Pregoeiro (a) e/ou pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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3.1 - Poderá participar deste certame toda e qualquer pessoa jurídica, legalmente constituída, que satisfaça as condições 

estabelecidas neste Edital e cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível com o objeto da presente licitação, 

bem como esteja devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

3.2 - Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física, para o microempreendedor individual - MEI, para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

 

3.2.1 - Para a participação na presente licitação, as cooperativas deverão atender os requisitos exigidos no art. 16 da lei 

14.133/2021.  

 

3.3 - As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que QUISEREM participar 

deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos 

subitens seguintes: 

 

3.3.1 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão declarar, sob as 

penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, clicando no campo próprio 

previsto na tela de envio das propostas.  

 

3.3.2 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta 

Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As 

sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

3.3.3 - A condição de Microempreendedor Individual deverá ser comprovada mediante apresentação do Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual.  

 

3.3.4 - A Certidão ou Certificado deverão estar atualizados, ou seja, emitidos a menos de 120 (cento e vinte) dias da 

data marcada para a abertura da presente Licitação.  

 

3.3.5 - Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à microempresa estende-se ao MEI, conforme 

determina o § 2° do art. 18-E.  

 

3.4 - Não poderão participar desta licitação os interessados:  

3.4.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

 

3.4.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

 

3.4.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

 

3.4.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

 

3.4.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público, ou que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato;  
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3.4.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si;  

 

3.4.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

 

3.4.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante;  

 

3.4.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio que não atendam ao determinado no art. 15 da Lei 14.133/2021;  

 

3.4.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

 

3.4.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

n.º 14.133, de 2021.  

 

3.4.12 – Pessoas físicas. 

 

3.5 - O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante.  

 

3.6 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 

itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 

de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

 

3.7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

 

3.8 - O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução.  

 

3.9 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

 

3.10 - A vedação de que trata o item 3.4.8 e 3.4.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica.  

 

3.11 - É admitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela 

instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório, conforme atual entendimento do TCU.  

 

3.12 - As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) mesmo(s) item(s), 

sob pena de desclassificação.  

 

3.13 - A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e das 

disposições das leis especiais, quando for o caso.  

 



 

 

3.14 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através da Central de 

Atendimento do Portal de Compras Públicas pelo telefone: 3003-5455, ou pelo e-mail 

fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br.  

 

4 - DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento através do portal de compras públicas, no endereço 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em 

cadastrar-se e apresente a documentação exigida terá acesso ao portal. 

4.1.1 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, para 

acesso ao sistema eletrônico. 

4.1.2 - O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da proponente ou 

de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes 

ao pregão eletrônico. 

 

4.2 - Os interessados deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas 

para sua correta utilização. 

4.2.1 - Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na página 

www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-

mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

 

4.3 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.3.1 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela 

efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município responder por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.3.2 – O licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance, terá expressado sua decisão irrevogável 

de concluir a transação nos valores e condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será 

reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado. 

 

4.4 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

5 - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. 

 

5.2 - Até a data e horário definidos no preâmbulo deste edital o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

 

5.3 - Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de até 2 (DUAS HORAS), contado da solicitação do Pregoeiro, sob pena de inabilitação. 

5.3.1 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, conforme art. 63, inciso 

II, da Lei 14.133/2021. 

5.3.2 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado (art. 63, inciso III, da Lei 14.133/2021). 

 

5.4 - Todas as referências de tempo descritas no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília-DF. 

 

5.5 - O Licitante deverá aceitar as seguintes declarações no Sistema: 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
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b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas;  

d) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do 

Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a 

Administração Pública de Tangará ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 

14.133/2021);  

e) Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

f) Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

g) Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, ao 

passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;  

h) Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

 

5.6 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

5.7 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 

ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021, observando, também, o disposto no subitem 3.3. deste edital.  

 

5.7.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

5.7.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

 

5.8 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

6 – DA PROPOSTA 

6.1 – Após a divulgação do edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, as licitantes deverão, até 

a data e hora marcadas para recebimento das propostas, encaminhar a proposta, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

6.1.1 – A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a 

execução do objeto desta licitação. 

 

6.2 – A proposta comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir: 

a) Valor ou desconto (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e (anual, total) do item;  

b) Marca/modelo (não identificar a empresa, podendo-se utilizar o termo “próprio”, se for necessário);  

c) Fabricante;  

d) Descrição do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do Termo de Referência;  

e) Demais informações necessárias.  

 

6.3 - Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas para cada item deste Edital.  

 

6.3.1 - Os preços unitários não poderão ultrapassar os preços máximos estabelecidos neste edital, sob pena de 

desclassificação (art. 59, III da Lei 14.133/2021).  
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6.3.2 - O preenchimento incorreto dos dados necessários à análise da proposta implicará na desclassificação da mesma.  

 

6.4 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 

deverá respeitar os preços máximos previstos. 

 

6.5 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

6.5.1 - Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados que 

não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível, serão considerados como inclusos 

nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos 

sem ônus adicionais.  

 

6.6 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

 

6.7 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

6.8 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.8.1 – Quando houver a participação de MEI para prestar os serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, 

carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos, a fase de lances correrá normalmente. No entanto, caso um MEI seja 

declarado vencedor, no momento da confecção do contrato, será descontado 20% (vinte porcento) do valor da proposta, 

correspondente a contribuição previdenciária patronal, que deve ser paga pela contratante. 

 

6.9 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o edital de convocação, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição, 

independentemente de declaração expressa.  

6.9.1 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 

a abertura da sessão pública.  

 

6.10 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, 

independentemente de declaração expressa.  

 
6.11 - A proponente vencedora fica submetida aos prazos especificados no presente Edital, independentemente de 

declaração expressa.  

 

6.12 - Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-ão os prazos estipulados 

neste edital.  

 

6.13 - Em caso de omissão da marca e/ou modelo do produto ofertado, a pregoeira aceitará as propostas e colherá, após a 

fase de lances, via chat, da empresa melhor classificada, a(s) informação(ões) referente(s) ao(s) dado(s) faltante(s).  

6.13.1 - Caso a empresa melhor classificada não responda, no prazo máximo fixado, a indagação do pregoeiro via chat, a 

sua proposta será considerada desclassificada.  

 

6.14 - Vícios, erros e/ou omissões que não impliquem em prejuízo para o Município poderão ser desconsiderados pelo(a) 

Pregoeiro(a), cabendo a este(a) agir em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública.  

6.14.1 - A Pregoeira considerará como formais erros que não impliquem em nulidade do procedimento.  

 



 

 

6.15 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo(a) pregoeiro(a), pelo sistema, ou de sua desconexão.  

 

6.16 - Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes de 

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar sua condição no 

momento do envio da proposta e apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, Certidão Simplificada, 

fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, e pela declaração expressa, efetuada no próprio sistema do Portal de 

Compras Públicas.  

 

6.17 – Havendo divergência entre o valor unitário e o valor total do item cotado, será considerado, para fins de 

julgamento das propostas, o primeiro. 

 

6.18 - O Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

6.18.1 - Somente as licitantes cujas propostas foram classificadas participarão da fase de lances. 

 

7 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

7.1 - O Pregoeiro (a) dará início à Sessão Pública na data e horário previstos neste Edital, via sistema eletrônico, com a 

abertura das propostas para cada item. 

 

7.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

7.3 - Aberta a sessão o Pregoeiro (a) procederá à abertura e análise preliminar das propostas. 

7.3.1 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

 

7.3.3 - A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a efeito após o 

seu julgamento definitivo conforme definido neste edital. 

 

7.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

 

7.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.6 - Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o Pregoeiro (a) dará sequência 

ao processo de Pregão. 

 

7.7 - O Pregoeiro (a), a bem dos serviços, se julgar conveniente, reserva-se do direito, de suspender a licitação, em 

qualquer uma das fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver as diligências que se fizerem necessárias, 

internamente, condicionando a divulgação do resultado preliminar da etapa que estiver julgando, à conclusão de serviços, 

através do site da Prefeitura Municipal de Tangará. 

 

8 – DA ETAPA DE LANCES 

8.1 - O preço de abertura da etapa de lances de cada item corresponde ao menor preço ofertado na etapa de propostas. 

 

8.2 - No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores obtidos na etapa de propostas. 

 

8.3 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 



 

 

III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho; 

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

 

8.3.1 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

I - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

II - Empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

8.4 - Aberta a etapa competitiva, os proponentes deverão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

 

8.5 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, exclusivamente através do sistema do Portal de Compras Públicas, 

observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.5.1 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, 

devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

 

8.5.2 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 

8.6 - A etapa de envio de lances na sessão pública será no modo de disputa “ABERTO”, durará 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance (s) ofertado(s) nos últimos 2 (dois) minutos do 

período de duração da sessão pública. 

 

8.7 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 

que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

8.8 - Os lances intermediários são lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém, inferiores ao último lance 

dado pelo próprio licitante. 

 

8.9 - Na hipótese de não haver novos lances, na forma estabelecida no subitem 9.7, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

 

8.10 - A desistência de lance pelo licitante após a sua apresentação na etapa de lances será admitida somente em situações 

excepcionais, devidamente justificadas e aceitas pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, mediante análise da razoabilidade 

e da boa-fé do licitante. 

8.10.1 - A desistência não é automática e não constitui direito do licitante, podendo ser negada sempre que for entendida 

como prejudicial ao andamento, à competitividade ou à regularidade do certame. 

8.10.2 - Caso a desistência não seja aprovada, o lance ofertado permanecerá válido para todos os efeitos. 

 

8.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

 

8.12 - Considera-se inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado em mais de 85% do valor orçado 

pela Administração, no entanto, a Administração não desclassificará automaticamente a proposta com preço abaixo do 

estipulado acima. Será conduzida diligência para que o licitante possa demonstrar a exequibilidade de seu preço. 

 

8.13 - Após o encerramento da etapa de lances, o licitante poderá solicitar a desistência de sua proposta, desde que 

apresente fundamentação formal, a qual será submetida à análise e à aceitação do Agente de Contratação. 

8.13.1 - A fundamentação apresentada poderá ser encaminhada para análise técnica e/ou jurídica, a critério do Agente de 

Contratação, antes da decisão sobre o pedido. 



 

 

8.13.2 - A aceitação da desistência não constitui direito subjetivo do licitante, podendo ser indeferida quando contrária ao 

interesse público, à regularidade ou à economicidade do certame. 

 

8.14 - Durante o transcurso da sessão pública, o licitante será informado, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 

 

8.15 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

8.16 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

 

8.17 - Encerrada a etapa de lances, sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro(a) poderá reiniciar a etapa de 

lances, mediante justificativa no sistema. 

 

8.18 - A desistência em apresentar lance eletrônico implicará a manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 

para efeito de ordenação das propostas. 

 

8.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.20 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, será aberta a fase de negociação para que o licitante 

vencedor envie proposta em igual ou menor valor do seu último lance, e ainda, envie o valor unitário dos itens que 

compõem o lote que venceu, no caso de processos cuja forma de julgamento sejam menor preço por lote. Fica vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

 

8.20.1 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.20.2 - Ficará disponível o prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 

proposta e, se necessário, dos documentos complementares. 

 

8.21 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta readequada e verificará a habilitação do 

licitante. 

 

8.22 - No caso de desconexão do Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes, para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro (a), quando 

possível, a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

8.23 - O critério para julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

8.24 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06. 

 

8.24.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

 

8.24.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

8.24.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 



 

 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

 

8.24.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

8.24.5 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

8.24.6 - A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, de acordo com o art. 43 da Lei 

Complementar nº 123/2006, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

8.24.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à mesma, o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão 

Negativa. 

 

8.24.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5º da Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata, ou revogar a licitação. 

 

8.24.9 - A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 

individual, será desclassificada dos itens em que tenha usufruído dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

8.25 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

8.25.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

8.25.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.25.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.  

 

8.25.4 - A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, juntamente com os dados gerais da empresa, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 

8.25.5 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

 

8.25.6 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9 – DO JULGAMENTO  

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.2 - As proponentes serão informadas exclusivamente pelo sistema eletrônico sobre a habilitação ou inabilitação das 

vencedoras. 



 

 

 

9.3 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

9.4 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.3.2 e 4.6. deste edital. 

 

9.5 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

9.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

• Contiver vícios insanáveis; 

• Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência; 

• Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

• Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 

• Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 

9.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º do art. 59 da Lei n.º 14.133/21, para efeito de 

comprovação de sua exequibilidade. 

 

9.8 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 

lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da 

sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.8.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 

com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 

caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

 

9.9 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 

9.9.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. 

 

9.10 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

9.10.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

9.11 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 

9.11.1 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e havendo 

exigência de preenchimento de requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 



 

 

9.12 - O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (DUAS) HORAS, envie os documentos 

de habilitação, exigidos neste Edital. 

9.12.1 - É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

 

9.13 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio 

digital. 

 

9.14 - O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

9.15 - A Equipe de Apoio do Pregão poderá consultar o serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas 

pela internet. 

 

9.15.1 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

9.16 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

• Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

• Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 

9.17 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado, via sistema, a encaminhá-los, em formato 

digital, sob pena de inabilitação. 

 

9.18 - No caso de apresentação de certidões das quais não conste o prazo de validade, será considerado o prazo máximo 

de 90 (noventa) dias, a contar da emissão dos mesmos. 

 

9.19 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

9.20 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

9.21 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, de acordo com o art. 43 da 

Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, observando-se o disposto no subitem 3.3. e seguintes do 

presente Edital. 

 

9.22 - Conforme Lei nº 13.726/2018, fica dispensada a autenticação de cópias dos documentos apresentados. Em caso 

dúvida quanto à autenticidade ou previsão legal, poderá ser exigido o documento original ou cópia autenticada. Faculta-se 

à Pregoeira a diligência para comprovação da autenticidade dos documentos apresentados. 

 

9.23 - Constatado o atendimento pleno pelo licitante das exigências de habilitação previstas neste Edital, este será 

declarado vencedor do certame, iniciando-se, por conseguinte, o prazo recursal, caso haja manifestação. No caso de não 

haver manifestação de intensão de recurso, o(a) Pregoeiro(a), juntamente com a equipe de apoio, dará prosseguimento ao 

processo. 

 

10 – DA HABILITAÇÃO 

10.1 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica.  



 

 

 

10.1.1 - É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 

proposta, a respectiva documentação atualizada.  

 

10.1.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).  

 

10.1.3 - Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

10.2 - Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de até 2 (DUAS HORAS), contado da solicitação do Pregoeiro, sob pena de inabilitação.  

 

10.2.1 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, conforme art. 63, 

inciso II, da Lei 14.133/2021.  

 

10.2.2 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado (art. 63, inciso III, da Lei 14.133/2021).  

 

10.3 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 

de habilitação, em formato PDF ou arquivos em pasta compactada e legível: 

 

10.3.1 - Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) No caso de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

c) No caso de Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade identificada como Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

d) No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

e) No caso de ser o participante Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz;  

f) No caso de Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;  

g) No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em Funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

10.3.1.1 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva consolidação; 

 

10.3.2 - Quanto a HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

a) Cadastro Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizado;  

b) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, abrangendo também as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212/91.  

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda do Estado onde está 

sediada a empresa.  



 

 

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda do Município 

onde está sediada a empresa. 

e) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

10.3.2.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

 

10.3.3 - Quanto a HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa 

jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 90 (noventa) dias da data fixada para entrega dos documentos 

ou com prazo de validade expresso.  

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de 

que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de 

fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.  

a.2) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidão emitida pela instância 

judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento. 

 

10.3.4 - Quanto a HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando fornecimento 

anterior de gêneros alimentícios em quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação. 

b) Alvará Sanitário válido OU a Dispensa de Alvará, emitido pelo órgão competente, garantindo conformidade com as 

normas sanitárias vigentes. 

c) Certificação de Registro junto aos Serviços de Inspeção (SIM, SIE ou SIF), para fornecimento de produtos de origem 

animal, sendo obrigatória a apresentação do registro do estabelecimento de origem dos produtos (frigorífico/abatedouro). 

Ainda que o licitante/fornecedor atue exclusivamente como distribuidor, o mesmo deverá comprovar que os produtos 

fornecidos são provenientes de estabelecimentos regularmente registrados nos órgãos de inspeção competentes, mediante 

apresentação de documentação comprobatória válida e atualizada. 

d) Comprovação de regularidade fiscal e jurídica, conforme previsto na legislação vigente. 

 

10.4 - A proponente, deverá ainda, sob pena de inabilitação, declarar, em documento único (conforme modelo Anexo IV): 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas;  

d) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do 

Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a 

Administração Pública de Tangará ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 

14.133/2021), ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

e) Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

f) Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

g) Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, 

ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que foi elaborada de forma independente e cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

h) Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 



 

 

10.5 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 10.2.  

 

11 - DA COMUNICAÇÃO E INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 

11.1 - Para todos os fins do presente Edital e do procedimento licitatório, inclusive para atos de comunicação, notificação 

e intimação, a licitante deverá indicar endereço de correio eletrônico (e-mail) válido e ativo. 

11.2 - Até a abertura das propostas, será considerado o e-mail informado no cadastro realizado no portal eletrônico 

utilizado para a realização do certame, sendo de exclusiva responsabilidade da licitante a manutenção e atualização dessas 

informações. 

11.3 - Para fins de habilitação, a licitante deverá indicar formalmente endereço de e-mail por meio de declaração 

expressa, conforme modelo constante do Anexo II, sendo este o domicílio eletrônico oficial da empresa para todos os atos 

subsequentes do procedimento. 

11.4 - As comunicações encaminhadas ao endereço eletrônico indicado na forma desta cláusula serão consideradas 

válidas e eficazes, independentemente de confirmação de leitura, não podendo a licitante alegar desconhecimento ou falha 

de comunicação. 

12 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 

do certame, conforme art. 164 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 

3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

12.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão, exclusivamente, ser realizados de forma eletrônica por meio 

do Portal de Compras de Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 

 

12.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

12.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

12.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12.6 - Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, aceitando-os 

sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

 

12.7 - O acompanhamento dos resultados e atos pertinentes a este Edital poderão ser consultados no Portal de Compras 

Públicas, que será atualizado automaticamente a cada nova etapa do certame. 

 

13 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.2 - Encerrada a fase de disputa de lances no sistema eletrônico, momento em que os arrematantes se tornam 

conhecidos, abrir-se-á no sistema a etapa recursal quanto as PROPOSTAS, e ficará 10 (dez) minutos com o campo 

“Recursos” em aberto, para que os licitantes possam manifestar seu interesse em interpor recurso. 

 

13.3 - Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa recursal e ficará 30 (trinta) 

minutos com o campo “Recursos” em aberto, momento este em que o licitante poderá registrar suas intenções recursais. 

 

13.4 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

13.5 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação, as quais deverão ser enviadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no Portal de 

Compras Públicas; 

c) Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 

13.6 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, disponível no site 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

13.7 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

13.8 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

13.9 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

13.10 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

13.11 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - O objeto deste Pregão será adjudicado à Licitante vencedora depois de decididos os recursos, quando houver. 

 

14.2 - A adjudicação será realizada pelo Menor Preço por ITEM. 

 

14.3 - O certame será sujeitado à adjudicação e homologação pela respectiva Autoridade Competente. 

 

15 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 - Após a autoridade competente homologar o resultado da licitação, o adjudicatário será convocado para assinar 

Termo Contratual, Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, preferencialmente por meio digital, dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município de 

Tangará, sob pena de decair do direito à contratação, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades estabelecidas neste edital, 

sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90, §5º, da Lei 14.133/2021. 

 

15.1.1 - Alternativamente, a Administração poderá encaminhar o contrato para assinatura, por correspondência eletrônica 

com confirmação de leitura ou mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado 

também no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 

15.1.2 - A assinatura da ata de registro pela licitante vencedora poderá ser efetuada mediante assinatura eletrônica, com 

certificado digital do representante legal da empresa; através de assinatura de documento físico, efetuada mediante o 

comparecimento do representante legal da empresa; ou através de envio da ata de registro de preços assinada através do 

correio. 

 

15.2 - Para esta licitação, a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

15.2.1 - Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar 

de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem 

e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração. 

 

15.3 - A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, será 

formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de Ata de Registro de Preço, conforme o disposto no artigo 95 da Lei 

nº 14.133 /2021. 

 

15.4 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021. 

 

15.5 - Farão parte integrante da Ata de Registro de Preço ou documento equivalente todos os elementos apresentados pela 

empresa vencedora que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas 

neste Edital, independentemente de transcrição. 

 

15.5.1 - Obriga-se o Fornecedor, durante a vigência da Ata, efetuar a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste edital. 

 

15.6 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

15.6.1 - As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são 

estimadas, podendo, nos limites do art. 125 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a 

demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 

 

15.6.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 

fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores. 

 

15.6.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, poderá requerer a revisão dos preços nos termos do artigo 124, inciso I, alínea “d”, da Lei nº 

14133/2021. 

 

15.6.4 - Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado, bem como as 

alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, não poderão transfigurar o objeto 

da contratação. 

 

15.6.5 - Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 

apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados, nos termos do art. 134 da Lei 14.133/2021. 

 

15.6.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

15.7 - Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo 

órgão público controlador. 

 

15.8 - O serviço será efetuado mediante expedição de Autorização ou outro documento equivalente. 

 

15.8.1 - A efetivação da contratação de execução se caracterizará mediante o recebimento da Solicitação de 

Fornecimento, a qual passa a ter força de Contrato entre as Partes. 

 

15.9 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão parte integrante 

da Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 



 

 

 

16 – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

16.1 - Cabe ao Município: 

 

16.1.1 - A definição do objeto desta Licitação; 

 

16.1.2 - Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 

 

16.1.3 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

 

16.1.4 - Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução do 

contrato; 

 

16.1.5 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

16.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que refere à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

16.1.7 - Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e Termo de Referência; 

 

16.1.8 - Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, comunicando as 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da Administração; 

 

16.1.9 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela Contratada; 

 

16.1.10 - Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar normalmente o serviço 

contratado; 

 

16.1.11 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, bem como sobre toda e 

qualquer irregularidade constatada na execução do Contrato. 

 

16.1.12 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

16.1.13 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

 

16.1.13.1 - A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, admitida a prorrogação motivada, 

por igual período, nos termos do art. 123, § único da Lei 14.133/2021. 

 

16.2 - Cabe à Proponente Vencedora: 

16.2.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

 

16.2.2 - Executar o objeto de acordo com o Termo de Referência, projetos e memorial descritivo, quando for o caso, e 

anexos do presente edital, bem como, exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal 

competente, para a liberação dos materiais/serviços solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento. 

 



 

 

16.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

16.2.4 - Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e em 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 

 

16.2.5 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

16.2.6 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 

da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

16.2.7 - Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de revisão de 

preços. 

 

16.2.8 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

 

16.2.9 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

16.2.10 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Fazenda do Estado onde está sediada a 

empresa; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda do Município onde está sediada 

a empresa; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de regularidade trabalhista, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g) Certidão negativa de recuperação fiscal/falência/concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

expedida(s) até 90 (noventa) dias antes da data limite para apresentação das propostas. 

 

16.2.10.1 - Caso o contratado prefira, poderá realizar a verificação da regularidade através do Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF. 

 

16.2.11 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

 

16.2.12 - Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados durante a prestação do serviço ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do Município. 

 

16.2.13 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

16.2.14 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 



 

 

16.2.15 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

16.2.16 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

16.2.17 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

16.2.18 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

16.2.19 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.2.20 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do contratante; 

 

16.2.21 - Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 

as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio público, em razão dos 

princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade. 

 

16.2.21.1 - A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados pessoais sensíveis, 

repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, salvo aquelas 

decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto contratado. 

 

17 – DO PAGAMENTO 

17.1 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos 

materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente. 

 

17.1.1 - Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, o valor devido por esta Administração será corrigido monetariamente 

pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor). 

 

17.2 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a 

mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasião da habilitação. Deverá conter 

também, a descrição do item, preço unitário e total, de conformidade com a proposta da contratada.   

 

17.2.1 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 

➢ MUNICÍPIO DE TANGARÁ - Avenida Irmãos Piccoli, 267, Centro, Tangará, SC, CNPJ nº 82.827.999/0001-01. 

 

17.3 – Devem ainda constar na Nota Fiscal o número do respectivo Processo Licitatório, assim como da Solicitação de 

Fornecimento, o número da conta bancaria da empresa e demais informações que o município vir a requisitar que constem 

no referido documento. 

 

17.4 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos válidos:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Fazenda do Estado onde está sediada a 

empresa; 



 

 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda do Município onde está sediada 

a empresa; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de regularidade trabalhista, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g) Certidão negativa de recuperação fiscal/falência/concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

expedida(s) até 90 (noventa) dias antes da data limite para apresentação das propostas. 

 

17.4.1 - Caso o contratado prefira, poderá realizar a verificação da regularidade através do Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF. 

 

17.5 – O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente no seguinte e-mail: 

nfe@tangara.sc.gov.br ou contabil@tangara.sc.gov.br para seu devido pagamento. 

 

17.6 - A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o 

Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora. 

 

17.7 - Existindo algum imposto ou contribuição que incida sobre o objeto contratado, estes serão retidos para posterior 

recolhimento, os mesmos deverão ser destacados na nota fiscal conforme legislação vigente Municipal, Estadual e 

Federal. 

 

17.7.1 - A contratada assume o compromisso e a responsabilidade de destacar no documento fiscal quaisquer impostos ou 

contribuições passíveis de retenção, assumindo assim o ônus sobre uma posterior apuração tributária por algum órgão 

público de quaisquer tributos ou contribuições que a contratada não tenha efetuado o destaque no documento fiscal e desta 

forma não ter havido o respectivo recolhimento, inclusive se comprometendo a ressarcir o erário público municipal por 

possível autuação. 

 

17.8 - CONFORME DECRETO 079, DE 25 DE JULHO DE 2023 SOBRE A RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 

NOS PAGAMENTOS EFETUADOS PELOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 E 2145 DE 26 DE JUNHO DE 2023): 

 

17.8.1 - Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a título de 

imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou 

jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição 

Federal. 

 

17.8.2 - Aos pagamentos realizados à pessoa jurídica, efetuados pelo Município de Tangará, inclusive seus fundos e 

fundações, a partir de 01 de agosto de 2023, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, inclusive obras, deverá 

ser procedida a retenção de Imposto de Renda - IR, salvo imunidade, isenção e/ou dispensa prevista em legislação em 

vigor, tendo como base a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações posteriores, devendo 

também observar o disposto no referido Decreto. 

 

17.8.3 - Ficam excetuados da regra de retenção de que trata, os seguintes pagamentos: 

a) Realizados em regime de adiantamento. 

b) Até a adequação necessária, aqueles pagamentos que comprovadamente não sejam possíveis o destaque da retenção no 

documento fiscal emitido. 

 

17.8.4 - A obrigação de retenção de IR alcançará todas as relações de compras, os pagamentos e os contratos efetuados 

pelos órgãos e pelas entidades Pertencentes ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal, inclusive convênios com 

organizações da sociedade civil, com exceção das dispensas previstas na legislação em vigor. A Contratada elencada nas 

disposições deste decreto, deverá apresentar os respectivos comprovantes de enquadramento consistentes nas declarações 

contidas nos anexos II, III e IV, da IN 1.234/2012, conforme o caso. 

 

17.8.5 - A Contratada deverá indicar no campo de observação do documento fiscal sua condição de imunidade, isenção 

e/ou dispensa com o respectivo amparo legal. Na ausência da informação, o Setor de Contabilidade, através da Secretaria 
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de Administração e Finanças procederá a retenção do imposto conforme as alíquotas contidas no Anexo I da IN RFB n. 

1.234/2012, ou outro documento que por ventura venha a substituí-lo. 

 

17.8.6 - Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da licitante vencedora, a partir da data 

final do período de adimplemento a que se referir. 

 

18 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 – Os recursos para pagamento do objeto do presente Edital estarão garantidos através das dotações orçamentarias:  

 

50 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

Atividade 2004 

3.3.90.30.07.500 – Aplicações Diretas 

 

51 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

Atividade 2023 

3.3.90.30.07.500 – Aplicações Diretas 

 

19 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

19.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame. 

 

19.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

d) deixar de apresentar amostra. 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

 

19.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta. 

 

19.1.4 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou aceitar após o prazo 

estabelecido pela Administração. 

 

19.1.5 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação. 

 

19.1.6 - Fraudar a licitação. 

 

19.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 

19.1.8 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

19.1.9 -Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

19.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência. 



 

 

b) Multa. 

c) Impedimento de licitar e contratar. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto. 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

19.4 - Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2, 18.1.3 e 18.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

 

19.5 - Para as infrações previstas nos itens 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7, 18.1.8 e 18.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

 

19.6 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

19.7 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

 

19.8 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2, 18.1.3 e 18.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

19.9 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7, 18.1.8 e 19.1.9, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2, 18.1.3 e 18.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

19.10 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou aceitar após o prazo 

estabelecido pela Administração, descrita nos itens 18.1.3 e 18.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação. 

 

19.11 - A apuração de infrações administrativas cometidas por licitantes e contratados, e a aplicação de sanções, será 

realizada por comissão composta por 3 (três) servidores, conforme o decreto nº 85 de 09 de agosto de 2023, que avaliará 

fatos e circunstâncias e instaurará, procedimento administrativo para apuração dos fatos. 

  

19.12 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 

 

19.13 - Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos 

serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os 

seguintes parâmetros: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de 

Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três 

inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral 

da avença. 



 

 

b) Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial 

do contrato. 

c) 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato. 

 

19.14 - Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 

a) Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) 

dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços. 

b) Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, 

durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais. 

 

19.15 - O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada: 

 

19.15.1 - Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica está obrigada 

a recolher a importância devida no prazo de 30 (trinta) dias, contado da comunicação oficial. 

 

19.15.2 - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada ao Município, 

este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 

20 - DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 - O registro do fornecedor poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 

 

20.1.1 - Pela Administração, quando: 

a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços. 

b) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços. 

c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos 

elencados no art. 137 e seus incisos da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações posteriores. 

d) Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado. 

 

20.1.2 - Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 

exigências do instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços. 

 

20.2 - O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a 

decisão final deverá ser fundamentada. 

 

20.3 - A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, efetuar-se-á por escrito, juntando-se o comprovante de 

recebimento. 

 

20.4 - No caso do fornecedor não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal 

em que são publicados os atos oficiais do Município de Tangará/SC, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, 

a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da publicação. 

 

20.5 - A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do 

fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser 

prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 

instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

20.6 - Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de 

serviços constantes do registro de preços. 

 

20.7 - A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima 

de 60 (sessenta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceite as razões 

do pedido. 

 



 

 

20.8 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 

por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

 

20.9 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 

venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 

comprovados. 

 

20.10 - Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos: 

a) Pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja temporariamente impossibilitado 

de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, 

ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data de decisão; 

b) Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir 

as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente 

instruído. 

 

21 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021. 

 

21.2 - Caso o proponente declarado vencedor, não queira ou não possa assinar a Ata dentro do prazo máximo previsto, 

poderá o Município, sem prejuízo de aplicação de penalidades ao desistente, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, se alternativamente 

o Município não preferir revogar a presente Licitação, sem prejuízo do disposto ao item 18 deste edital. 

 

21.3 - O contrato decorrente desta licitação, somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei nº 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores, artigo 124 e seguintes. 
  

22 – DA FISCALIZAÇÃO 

22.1 – A fiscalização do contrato oriundo deste processo ficará a cargo do(s) servidor (es) abaixo mencionado(s) 

devidamente nomeado pela Portaria nº 279, de 19 de março de 2025.  

 

a) Gestor de Contratos: CARLOS EDUARDO PEREIRA TITÃO, telefone (49) 3532-7451, e-mail: 

licita@tangara.sc.gov.br. 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER: 

 

a) Fiscal de Contrato da Secretaria de Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer: CIDINÉIA GRAHL, telefone (49) 

3532-7478, e-mail: educa@tangara.sc.gov.br.  

 

b) Fiscal de Contrato da Secretaria de Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer: ADRIANA SALETE NEIS, 

telefone (49) 3532-7472, e-mail: angelafuganti@tangara.sc.gov.br.  

 

c) Fiscal de Contrato da Secretaria de Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer: JAQUELINE LEISER, telefone 

(49) 3532-7469, e-mail: crescereaprender@tangara.sc.gov.br.  

 

d) Fiscal de Contrato da Secretaria de Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer: REGILENE CARLESSO, telefone 

(49) 3532-7471, e-mail: crechejm@tangara.sc.gov.br.  

 

e) Fiscal de Contrato da Secretaria de Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer: ADILES SALUTE STIRMA 

BEVILACQUA, telefone (49) 3532-7483, e-mail: zummer@tangara.sc.gov.br.  

 

f) Fiscal de Contrato da Secretaria de Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer: IZABELLA ALBERGUINI ZILIO, 

telefone (49) 3532-7478, e-mail: nutri@tangara.sc.gov.br.  
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g) Fiscal de Contrato da Secretaria de Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer: CLEUSA APARECIDA 

CANTELLI, telefone (49) 3532-7478, e-mail: cultura@tangara.sc.gov.br.  

 

h) Ordenador de Despesas: GISLAINE APARECIDA DENARDI BIASIOLO, telefone (49) 3532-7478, e-mail: 

educacao@tangara.sc.gov.br.  

 

22.2 - Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a todas as 

especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e 

participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as 

autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 

 

22.3 - O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 

22.4 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para que sejam 

adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

22.5 - A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos encargos 

ou serviços que são de sua competência. 
 

23 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 - O resultado desta licitação será lavrado em Ata, disponível a toda a sociedade no portal 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br e no site do Município https://www.tangara.sc.gov.br, e será assinada pelo 

Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio. 

23.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será remarcada e comunicada aos licitantes por meio do site oficial do município e Portal de Compras 

Públicas. 

 

23.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

 

23.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

23.5 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 

igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

23.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

23.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

23.8 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará o afastamento da licitante, desde que sejam 

possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública e 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

23.9 - Caberá a autoridade competente, revogar, anular ou homologar esta Licitação, nos termos do artigo 71 da Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações. 

 

23.10 - Os casos omissos serão dirimidos pela pregoeira, com observância da legislação regedora, em especial a Lei nº 

14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/06. 

 

23.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 
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23.12 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e/ou 

endereço eletrônico (https://tangara.sc.gov.br/licitacoes/) 

 

23.13 - No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, 

poderá ser adiada a abertura da licitação ou alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no artigo 54 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

23.14 - Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração Municipal não serão 

consideradas como motivos para impugnações. 

 

23.15 - Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 

as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio público, em razão dos 

princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade. 

 

23.15.1 - A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados pessoais sensíveis, 

repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, salvo aquelas 

decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto contratado. 

 

23.16 – O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrentes de fato 

superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-la no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

23.17 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação. 

 

23.18 – Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital serão atendidos pessoalmente no 

período das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, no Departamento de Licitações junto a Prefeitura 

Municipal de Tangará - SC, situada a Av. Irmãos Piccoli, 267, 2º andar, centro, ou pelo telefone (49) 3532-7458, ou 

através do e-mail licita2@tangara.sc.gov.br. 

 

23.19 - Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I - Termo de Referência. 

Anexo II - Dados Gerais da Proponente Vencedora. 

Anexo III - Modelo de Declaração Única. 

Anexo IV - Minuta do Contrato. 

 

24 - DO FORO 

24.1 - Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente processo licitatório serão resolvidos pela Comissão, 

administrativamente, ou no foro da Comarca de Tangara/SC, se for o caso. 

 

 

 

 ALDAIR BIASIOLO 

Prefeito Municipal   
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO A SER CONTRATADO 

Contratação de empresa especializada no fornecimento e distribuição de gêneros alimentícios perecíveis e não 

perecíveis destinados à alimentação escolar da rede municipal. 

Descrição do Objeto 

 

ITEM PRODUTOS UN QNTD 
1. ABACATE (DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, EM 

GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, ISENTA 

DE PARTES PÚTRIDAS) 

KG 800 

2. 
ABACAXI - FRUTO PROCEDENTE DE PLANTA SADIA, DESTINADO AO CONSUMO “IN 

NATURA”, ESTAR FRESCA E COM UNIFORMIDADE NO TAMANHO, AROMA, COR E 

SABOR PRÓPRIOS DA VARIEDADE, POSSUIR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE, MANTENDO A QUALIDADE 

IDEAL PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. ESTAR ISENTAS DE LESÕES 

MECÂNICAS OU PROVOCADAS POR INSETOS, NÃO CONTER SUBSTÂNCIA TERROSA, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA, 

ESTAREM ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 

ESTRANHOS E DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES.UNIDADE DEVE PESAR NO MÍNIMO 

1,5KG 

 

 

 

UND 

 

 

 

3.000 

3. 
ABOBRINHA ITALIANA, CASCA DE COR VERDE E POLPA BRANCA. 

CONSISTENTE, SEM DANOS MECÂNICOS OU LESÕES CAUSADAS POR DOENÇAS 

E/OU ATAQUE DE PRAGAS. 

KG 300 

4. AÇÚCAR CRISTAL, PRODUTO OBTIDO DA CANA-DE-AÇÚCAR, ISENTO DE ADITIVOS 

ARTIFICIAIS, EMBALADO EM PACOTES DE 5 KG, COM VALIDADE MÍNIMA DE 10 

MESES. DESTINADO EXCLUSIVAMENTE AO USO CULINÁRIO NAS PREPARAÇÕES DA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, VEDADA A OFERTA DIRETA OU EM PRODUTOS PRONTOS 

COM ADIÇÃO DE AÇÚCAR PARA CRIANÇAS DE 0 A 3 
ANOS. 

 

 

UND 

 

 

600 

5. 
AÇÚCAR MASCAVO, PRODUTO OBTIDO DA CANA -DE -AÇÚCAR, 100 % NATURAL, 

SEM REFINAMENTO. NÃO DEVE APRESENTAR SUJIDADE, UMIDADE, BOLOR E PESO 

INSATISFATÓRIO. EMBALAGEM: EM POLIETILENO LEITOSO OU TRANSPARENTE, 

ATÓXICA, DEVE ESTAR INTACTA, EM PACOTES DE 1 KG. PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO: 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 

 

PCT 

 

 

400 

6. AGNOLINE DO TIPO CASEIRO, EMBALAGENS 1 KG, APRESENTANDO RÓTULO 

NUTRICIONAL, 
RECHEIO DE FRANGO. 

UND 3.000 

7. AIPIM DESCASCADO (PROCESSADO), CONGELADO, CORTADO EM PEDAÇOS, 

EMBALADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE DE 1 KG COM ESPECIFICAÇÃO DE 

PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E MARCA/PROCEDÊNCIA. 

 

KG 

 

600 

8. ALECRIM DESIDRATADO. EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO MÍNIMO 10 GRAMAS. - UND 100 

9. 
ALFACE AMERICANA, LISA E/OU CRESPA, VERDE E/OU ROXA ALIMENTO COM 

FOLHAS INTEGRAS E RESISTENTES, UNIDADE MÉDIA (MÍNIMO DE 300GR). 
UND 300 

10. ALHO, BULBO DE TAMANHO MÉDIO, COM DENTES FIRMES E INTEGROS, 

COLORAÇÃO E TAMANHO 
UNIFORMES. 

KG 100 



 

 

11. 
AMEIXA SECA, PRETA, SEM CAROÇO. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE, COM PESO 

MÍNIMO DE 100 GRAMAS. PRODUTO COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

 

 

UND 

 

 

500 

 

12. AMIDO DE MILHO, O PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR UMIDADE, RESÍDUOS OU 

IMPUREZAS, BOLOR OU CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM PODE SER 

DE SACOS PLÁSTICOS OU EM CAIXAS E DEVE ESTAR INTACTA. NA EMBALAGEM 

DEVE CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL E INGREDIENTES. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO: 6 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 

 

UND 

 

 

250 

13. 
ARROZ BRANCO AGULHINA, LONGO, FINO, TIPO 1, BENEFICIADO, EM EMBALAGENS 

DE 5 KG. 

UND 300 

14. ARROZ INTEGRAL TIPO 1 - EMBALAGENS INTEGRAS, RESISTENTES E SEM RASGOS 

EMBALAGENS DE 1KG QUE CONTENHAM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE - 

PRODUTO COM NO MÁXIMO 20 DIAS DE FABRICAÇÃO E NO MÍNIMO 10 MESES DE 

VALIDADE - PRODUTOS SEM SUJIDADES, MOFOS E 
BOLORES. 

 

KG 

 

200 

15. 
ARROZ TIPO 1 CLASSE LONGO FINO SUBGRUPO PARBOILIZADO: O PRODUTO NÃO 

DEVE APRESENTAR MOFO, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS COMO PEDRAS, CASCAS E 

CARUNCHOS E CHEIRO FORTE. DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO BRANCA COM 

GRÃOS ÍNTEGROS E SOLTOS E SEU RENDIMENTO DEVE SER DE NO MÍNIMO 2,5 

VEZES A MAIS APÓS COZIMENTO. EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 

ACONDICIONADA EM PACOTES DE 5 KG, EM POLIETILENO, TRANSPARENTE, 

ATÓXICO. DEVE CONTER ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO: 6 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 

 

 

PCT 

 

 

 

800 

16. BANANA CATURRA, COM CASCA AMARELA, ASPECTO FIRME, SEM PARTES 

MOLES OU MACHUCADAS E COM MATURAÇÃO. 
KG 9.000 

17. 
BANANA PRATA: DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, GRAU DE MATURAÇÃO 

INTERMEDIÁRIO (NÃO PODERÁ ESTAR VERDE E NEM MUITO MADURA). 
KG 2.000 

18. 
BANHA, EM EMBALAGENS DE 1 KG, COM INSPEÇÃO DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA (SIF/DIPOA). 

UND 100 

19. BATATA PALHA SABOR NATURAL, LIVRE DE GORDURA TRANS, SEM 

GLÚTEN, SEQUINHA. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO DE 355 GRAMAS, CONTENDO 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA 
DE VALIDADE E LOTE. 

 

PCT 

 

1.200 

20. BATATA: IN NATURA, FRESCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONSTITUÍDA POR 

FRUTA/HORTALIÇA DE BOA QUALIDADE, QUE CONSERVEM AS SUAS 

CARACTERÍSTICAS PRÓPRIAS PARA O CONSUMO DEVEM SER PROCEDENTES DE 

ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SAUDÁVEIS, E SATISFAZER AS SEGUINTES 

CONDIÇÕES: FIRME, INTACTA, SEM PERFURAÇÕES, OU LESÕES DE ORIGEM FÍSICA 

OU MECÂNICA, SEM CORTES OU ESMAGAMENTOS, COM TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, ISENTAS DE SUJIDADES, 

PARASITAS OU LARVAS. 

 

 

KG 

 

 

1.000 

21. BEBIDA VEGETAL AMÊNDOA SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR INGREDIENTE: PASTA DE 

AMÊNDOAS RECONSTITUÍDA, MINERAIS (CÁLCIO E ZINCO), SAL MARINHO, 

VITAMINAS (B2, D2 E B12), ESTABILIZANTES GOMAS ALFARROBA E GELANA, 

EMULSIFICANTE LECITINA DE GIRASSOL, AROMAS NATURAIS E ANTIOXIDANTE 

ÁCIDO ASCÓRBICO. 1LITRO 

 

UND 

 

300 

22. BISCOITO ÁGUA E SAL/CREAM CRACKER: PRODUTO ACONDICIONADO EM PACOTES 

DE 370 A 400 

G. NÃO DEVE CONTER GORDURA TRANS. A EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA E 

O PRODUTO INTEIRO. O PRODUTO DEVE SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, SER 

CROCANTE E TER SABOR ADEQUADO. NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR DATA DE 

FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E INGREDIENTES. 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO: 6 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

 

 

UND 

 

 

2.000 



 

 

23. BISCOITO DE ARROZ INTEGRAL, SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE, SEM AÇÚCAR, SEM 

OVOS. DEVERÁ CONTER NA EMBALAGEM: IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 

TABELA NUTRICIONAL, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE E PESO. EMBALAGEM 

MÍNIMA DE 150G. 

 

PCT 

 

500 

24. BISCOITO DE POLVILHO, SABOR TRADICIONAL. INGREDIENTES: POLVILHO 

AZEDO, GORDURAS NOBRES (COCO), SAL, FARINHA DE ARROZ, OVO INTEGRAL EM 

PÓ. SEM GLÚTEN, SEM GORDURA 

TRANS. PACOTE COM PESO LIQUIDO DE 200 GRAMAS. 

 

PCT 

 

2.000 

25. BISCOITO DOCE – SEM OVOS E SEM LACTOSE DE 1 ª QUALIDADE, PRODUTO 

ELABORADO PARA DIETAS ESPECIAIS E RESTRIÇÕES, PARA ALÉRGICOS OU 

INTOLERANTES A LACTOSE E A OVOS. NÃO CONTÉM LACTOSE E OVOS. 

OBRIGATORIEDADE DE ISENÇÃO DE TRAÇOS DE LACTOSE E OVOS, CONTER 

MATÉRIA PRIMA SÃS E LIMPAS, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL 

COZIDOS, QUEIMADOS E DE CARACTERES ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, 

BISCOITOS QUEBRADIÇOS. O PRODUTO DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, RESISTENTE E ÍNTEGRA, 
NA EMBALAGEM 

 

 

PCT 

 

 

500 

 

 ORIGINAL DEVERÁ ESTAR VISÍVEL LISTA DE INGREDIENTES, PROCEDÊNCIA, DATA 

DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DE LOTE, INFORMAÇÕES SOBRE 

ALERGÊNICOS. EMBALAGEM MÍNIMA DE 120 G, COM VALIDADE MÍNIMA DE 06 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

  

26. BISCOITO DOCE SEM AÇÚCAR - MIX DE FRUTAS. ZERO ADIÇÃO DE AÇÚCAR OU 

ADOÇANTE. INGREDIENTES: AMIDO DE MILHO, BATATA DOCE, GORDURA 

VEGETAL DE PALMA, FÉCULA DE MANDIOCA, BANANA COM CASCA, ÁGUA, UVAS 

PASSAS, AMEIXA DESIDRATADA, BICARBONATO DE AMÔNIA, LECETINA DE SOJA, 

FERMENTO QUÍMICO, E CANELA. CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: PODE CONTER 

DERIVADOS DE TRIGO, OVOS, LEITE E DERIVADO, GERGELIM, AMENDOIM E 

DERIVADO DE SOJA. EMBALAGEM DE 120 GRAMAS, CONTENDO ESPECIFICAÇÕES 

DO PRODUTO, 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. 

 

 

PCT 

 

 

700 

27. BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, MARIA, LEITE, COCO. O PRODUTO DEVE ESTAR 

ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, QUEIMADOS E DE 

CARACTERES ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, BISCOITOS QUEBRADIÇOS. DEVE 

ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, RESISTENTE E 

ÍNTEGRA, NA EMBALAGEM ORIGINAL DEVERÁ ESTAR VISÍVEL LISTA DE 

INGREDIENTES, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 

NÚMERO DE LOTE, INFORMAÇÕES SOBRE ALERGÊNICOS. EMBALAGEM MÍNIMA 

DE 350 G, COM VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 

 

 

PCT 

 

 

 

2.500 

28. BISCOITO INTEGRAL TIPO COOKIE, SABOR FRUTAS CITRICAS, ALIMENTO PARA 

DIETA DE INGESTÃO 0 % LACTOSE. ELABORADO COM INGREDIENTES NATURAIS. 

PRODUTO SEM LEITE E DERIVADOS. EMBALAGEM COM INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, DATA DE VALIDADE E PESO LIQUIDO DE 200 GRAMAS. 

 

PCT 

 

300 

29. BISCOITO INTEGRAL ZERO AÇÚCAR. SEM LEITE. PARA DIETAS DE INGESTÃO 

CONTROLADA DE AÇÚCARES E LEITE. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 

INTEGRAL, FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÓLEOS 

VEGETAIS (MILHO E OU GIRASSOL E OU ALGODÃO) FIBRA NATURAL SOLUVEL EM 

PÓ, MILHO INTEGRAL EM PÓ, GOTAS SABOR CHOCOLATE, AMIDO, 

MALTODEXTRINA, POLPA DE DAMASCO DESIDRATADA, ALFARROBA EM PÓ, 

EDULCORANTES NATURAIS MALTITOL E GLICOSÍDEO DE ESTEVIOL, 

EMULSIFICANTE NATURAL LECITINA DE SOJA, FERMENTOS FOSFATO 

MONOCÁLCICO, BICARBONATO DE SÓDIO E BICARBONATO DE AMÔNIO E 
AROMA. EMBALAGEM MÍNIMA DE 150 GRAMAS. 

 

 

 

PCT 

 

 

 

500 

30. BISCOITO SALGADO COM GERGELIM/SALGADO INTEGRAL: PRODUTO 

ACONDICIONADO EM PACOTES DE 370 A 400 G. NÃO DEVE CONTER GORDURA 

TRANS. A EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA E O PRODUTO INTEIRO. O PRODUTO 

DEVE SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, SER CROCANTE E TER SABOR ADEQUADO. NA 

EMBALAGEM DEVE CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E INGREDIENTES. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO: 6 

MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 

 

UND 

 

 

2.000 



 

 

31. BISCOITO SEM GLUTEN E VEGANO: NÃO DEVE CONTER PRODUTOS DE ORIGEM 

ANIMAL E GLÚTEN. NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, 

DATA DE VALIDADE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E INGREDIENTES. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO: 3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM COM 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE VALIDADE E PESO LIQUIDO 
DE 200 GRAMAS. 

 

 

PCT 

 

 

200 

32. BRÓCOLIS DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, FRESCO, CABEÇA ÚNICA (JAPONÊS), 

FIRME, COMPACTO, COM GRANULAÇÃO FINA, COM PEDÚNCULO CURTO E 

AGREGADO A CABEÇA, COM FLORES MIÚDAS, FOLHAS SÃS E COM COLORAÇÃO 

VERDE-ESCURA, SEM SINAIS DE MURCHA, SEM RUPTURA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ODORES 

ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA E QUAISQUER MATERIAIS ESTRANHOS QUE COMPROMETAM A SUA 

QUALIDADE, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE. 

 

 

 

UND 

 

 

 

300 

33. CACAU EM PÓ ALCALINO. INGREDIENTES: 100% CACAU EM PÓ ALCALINO. SEM 

AÇÚCAR. SEM GLÚTEN. SEM LEITE. EM EMBALAGEM DE 500G. 
PCT 300 

34. CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO TRADICIONAL, NÃO PODE CONTER AROMATIZANTE 

DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EMBALAGEM A VÁCUO, PACOTE 500 GRAMAS. 

UND 800 

35. CAFÉ SOLÚVEL GRANULADO, EMBALAGENS DE 200G COM RENDIMENTO MÉDIO DE 

200 XÍCARAS. OBSERVAÇÃO: APRESENTAR BOM RENDIMENTO, NO ENTANTO 

ADEQUADO SABOR E ACEITABILIDADE. NÃO SERÁ ACEITO O SABOR EXTRAFORTE. 

 

UND 

 

700 

 

36. 
CANELA EM PÓ: PRODUTO ACONDICIONADO EM POTES PLÁSTICOS CONTENDO 30 

G. O PRODUTO DEVE ESTAR SECO, LIVRE DE UMIDADE. NA EMBALAGEM DEVE 

CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL E INGREDIENTES. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO: 6 MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA. 

 

 

PCT 

 

 

100 

37. CANELA EM RAMA, NÃO DEVERÁ APRESENTAR RESÍDUOS DE IMPUREZAS, BOLOR 

OU CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, BEM 

VEDADA E DEVE CONSTAR: DATA DE FABRICAÇÃO DE NO MÁXIMO 1 MÊS DA 

DATA DE ENTREGA DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 
PACOTES COM 10G. 

 

PCT 

 

500 

38. CANJICA BRANCA – EMBALAGEM 500 GRAMAS. UND 800 

39.  

CARNE BOVINA EM CUBOS DE APROXIMADAMENTE 20 GRAMAS, DE PRIMEIRA 

CATEGORIA (COXÃO MOLE), DE ANIMAIS DA ESPÉCIE BOVINA SADIOS, ABATIDOS 

SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA (SIE, SIF, SISBI), CONTENDO NO MÁXIMO 3% DE 

GORDURA. DEVERÁ SER FEITA A APARAGEM ELIMINANDO OS EXCESSOS DE 

GORDURA, CARTILAGEM, APONEROVOSES, DEVE SER CONGELADA A -18ºC, SEM 

SINAIS DE DESCONGELAMENTO, EMBALADA À VÁCUO, EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE, POSSUIR JUNTO A 

EMBALAGEM A DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, E CONTER NO ROTULO A 

ESPECIFICAÇÃO DO CORTE “COXÃO MOLE”. EMBALAGEM COM PESO DE 1KG. 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

1.500 

40. CARNE DE FRANGO - COXA E SOBRECOXA, SEM DORSO, NÃO TEMPERADA, SEM 

MANCHAS, CONGELADA, ESTAR ACONDICIONADA EM EMBALAGENS PLÁSTICAS 

TRANSPARENTES (NO MÁXIMO 2 UND) PESO APROXIMADO 1 KG, POSSUIR 

INSPEÇÃO (SIE, SIF, SISBI), POSSUIR JUNTO A 
EMBALAGEM A DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

 

KG 

 

2.000 

41. 
CARNE DE FRANGO - FILEZINHO DE PEITO DE FRANGO (SASSAMI) CONGELADO, 

EMBALAGEM DE 1 KG, INSPECIONADO, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E MARCA/PROCEDÊNCIA. 

 

KG 

 

2.000 

42. CARNE DE FRANGO - PEITO DE FRANGO SEM OSSO, CONGELADO, TIPO FILÉ SEM 

OSSO. CARACTERÍSTICAS: CONGELADO, SEM TEMPERO. O PEITO DE FRANGO DEVE 

TER CONTORNOS DEFINIDOS, FIRMES E SEM MANCHAS, PEÇA LISA E COLORAÇÃO 

CLARA, ADERENTE E SEM ODORES. EMBALAGEM: PRIMÁRIA DEVE ESTAR 

INTACTA, ACONDICIONADA EM SACOS DE POLIETILENO RESISTENTE OU 

BANDEJAS DE ISOPOR REVESTIDAS DE POLIETILENO, COM ATÉ 2 KG. NO RÓTULO 

DA EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE CONSTAR PESO, DATA DE PROCESSAMENTO, 

PROCEDÊNCIA, PRAZO DE VALIDADE E CERTIFICADO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) 

OU ESTADUAL (SIE). FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 30 DIAS. VALIDADE: MÍNIMO DE 10 

MESES. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM VEÍCULO 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

1.500 



 

 

REFRIGERADO OU CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

43. CARNE DE FRANGO MOÍDA, CONGELADA, ISENTA DE SUJIDADES, ODORES 

ESTRANHOS E SUBSTANCIAS NOCIVAS, ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICA E RESISTENTE. DEVIDAMENTE 

SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE DO 
PRODUTO E MARCA/PROCEDÊNCIA. 

 

KG 

 

1.500 

44. CARNE MOÍDA CONGELADA DE BOVINO DE PRIMEIRA CATEGORIA (COXÃO MOLE 

OU PATINHO): CARNE OBTIDA DE MASSAS MUSCULARES ESQUELÉTICAS DE 

BOVINOS ISENTA DE TECIDOS INFERIORES (OSSOS, CARTILAGEM, GORDURA 

PARCIAL, APONERVOSES, TENDÕES, COÁGULOS, NODOS LINFÁTICOS, ETC), NÃO 

PODERÁ SER OBTIDA A PARTIR DA MOAGEM DE CARNES ORIUNDAS DA RASPA DE 

OSSOS E CARNE MECANICAMENTE SEPARADA – CMS, DEVERÁ CONTER NO 

MÁXIMO 3% DE GORDURA, EMBALADA À VÁCUO, EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 

VETERINÁRIA E SUBMETIDA AO PROCESSO DE INSPEÇÃO (SIE, SIF, SISBI), POSSUIR 

JUNTO A EMBALAGEM A DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E CONTER NO 

ROTULO A ESPECIFICAÇÃO DO CORTE “ COXÃO MOLE OU PATINHO”. DEVE SER 

MANTIDA SOB TEMPERATURA DE -18ºC, EMBALAGEM COM PESO DE 1KG. 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

2.000 

45. CARNE SUÍNA CORTADA EM CUBOS DE APROXIMADAMENTE 30G, DE PRIMEIRA 

CATEGORIA, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO (SIE, SIF), SEM PELE, SEM GORDURA, 

CONGELADA A -18ºC, EMBALADO À VÁCUO, EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE, POSSUIR JUNTO A 

EMBALAGEM A DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

 

KG 

 

1.500 

46. CEBOLA SEM RÉSTIA, TAMANHO MÉDIO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 

CASCA SÃ, SEM RUPTURAS, DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS APRESENTANDO 

ETIQUETA DE PESAGEM. 

KG 3.000 

 

47. CENOURA DE 1ª QUALIDADE, SÃ, LIVRE DE CONTAMINAÇÃO, TAMANHO MÉDIO, 

APRESENTANDO COR, AROMA CARACTERÍSTICAS NATURAIS AO PRODUTO, 

LIVRE DE RACHADURAS E 

AMASSADOS, LIMPAS E DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS. 

 

KG 

 

1.500 

48. CEREAL MATINAL DE MILHO SABOR CHOCOLATE, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS 

E MINERAIS. EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 1 KG DO PRODUTO. NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR RESÍDUOS DE IMPUREZAS, BOLOR OU CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO. 

A EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, BEM VEDADA E DEVE CONSTAR: DATA DE 

FABRICAÇÃO DE NO MÁXIMO 1 MÊS DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

 

 

KG 

 

 

600 

49. CEREAL MATINAL SEM AÇÚCAR, FLOCOS DE MILHO SEM AÇÚCAR, DO TIPO 

"SUCRILHOS". EMBALAGENS DE ATÉ 1 KG 
KG 400 

50. CHÁ SABORES DIVERSOS: DE ERVA DOCE, HORTELÃ, CAPIM CIDREIRA E 

CAMOMILA. SEM ADIÇÃO DE ERVA MATE. CAIXA COM 10 SAQUINHOS. 
CX 2.000 

51. CHOCOLATE EM PÓ COM NO MÍNIMO 50% DE CACAU, COMPOSIÇÃO: CACAU EM PÓ, 

AÇÚCAR, VITAMINAS E MINERAIS. NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM PRIMÁRIA 

DE CONTENDO ENTRE 200 A 500G, DEVE CONTER NESTLÉ, APTI, BRETZKE 16,85 

5897,50 EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO 

LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 

CONTAR DA DATA DA ENTREGA 

 

 

UND 

 

 

500 

52. COCO RALADO SEM AÇÚCAR: PRODUTO ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 

PLÁSTICAS INTACTAS. O PRODUTO DEVE ESTAR SECO, LIVRE DE UMIDADE E SER 

DE PRIMEIRA QUALIDADE. NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR DATA DE 

FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E INGREDIENTES. 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO: 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

 

UND 

 

200 

53. 
COLORAU (URUCUM), EM PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO VERMELHO 

INTENSA, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. DEVE TER 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 

 

UND 

 

200 

54. CRAVO DA INDIA: PRODUTO DEVE ESTAR SECO, SEM SINAL DE MOFO OU BOLOR. A 

EMBALAGEM PLÁSTICA DEVE ESTAR INTACTA. NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR 

DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E 

INGREDIENTES. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO: 6 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 

UND 

 

150 



 

 

55. CREME DE LEITE TRADICIONAL, CONTENDO NO MÍNIMO 200G, EM LATA OU 

CAIXA UHT, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 

E PRAZO DE VALIDADE. 

 

UND 

 

500 

56. 
CREME DE LEITE, SEM LACTOSE, CONTENDO NO MÍNIMO 200G, EM LATA OU CAIXA 

UHT, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

 

UND 

 

480 

57. DAMASCO SECO FRUTO DESIDRATADO, TAMANHO MEDIO, COM CARACTERISTICAS 

INTEGRAS DE PRIMEITA QUALIDADE, LIMPO, ISENTO DE SUGIDADES E PARASITAS, 

EM EMBALAGEM ORIGINAL, 
COM NO MÍNIMO 100G. 

UND 400 

58. ERVILHA CONGELADA: PRODUTO ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE 1KG. O 

PRODUTO DEVE SER ENTREGUE CONGELADO, ENTRE -12 A -18 ° C, SER DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, COM GRÃOS MACIOS, INTEIROS E DE COLORAÇÃO 

CARACTERÍSTICA. NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E INGREDIENTES. 

 

UND 

 

200 

59. 

EXTRATO DE TOMATE, PRODUTO ELABORADO A PARTIR DE TOMATES FRESCOS, 

SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. DEVE SER APRESENTADO EM EMBALAGENS DE 300G A 

1KG, PODENDO SER EM LATA OU EMBALAGEM CARTONADA (TETRA PAK), 

DEVIDAMENTE LACRADA E COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. COMPOSIÇÃO: TOMATE E SAL. CARACTERÍSTICAS 

NUTRICIONAIS MÉDIAS POR 100G: VALOR ENERGÉTICO: 70 KCAL, FIBRAS 

ALIMENTARES: 3G SÓDIO: ATÉ 440MG, ISENTO DE GORDURA TRANS. O PRODUTO 

DEVE APRESENTAR BOA CONSISTÊNCIA, COLORAÇÃO VERMELHO INTENSO, 

SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS, ISENTO DE SABOR AZEDO, FERMENTADO OU 

QUEIMADO. DEVE POSSUIR BOM RENDIMENTO NO PREPARO DE ALIMENTOS. A 

ROTULAGEM DEVE ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE DA 

ANVISA, CONTENDO CLARAMENTE A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

2.500 

 

60. 
FARINHA DE ARROZ: INGREDIENTES: 100% GRÃOS DE ARROZ MOÍDOS. NÃO 

CONTEM GLÚTEN. DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. NÃO 

PODERÁ ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA, NEM APRESENTAR GRUMOS, 

RESÍDUOS OU IMPUREZAS. EMBALAGEM: ATÓXICA, DEVE ESTAR INTACTA, 

ACONDICIONADA EM PACOTES DE 1 KG, COM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, 

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO: 4 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DATA DE 

FABRICAÇÃO: MÁXIMO 60 DIAS. 

 

 

 

UND 

 

 

 

200 

61. FARINHA DE AVEIA: PRODUZIDA A PARTIR DE MATÉRIA PRIMA DE QUALIDADE, 

SÃ, ISENTA DE MOFO E/OU CARUNCHO, APRESENTANDO COR E CARACTERÍSTICAS 

NATURAIS. ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, CONSTANDO 

DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E 

INGREDIENTES. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO: 4 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

 

 

UND 

 

 

300 

62. FARINHA DE MANDIOCA TORRADA/BRANCA: DE PRIMEIRA QUALIDADE, FINA. NÃO 

DEVE APRESENTAR GRUMOS, RESÍDUOS OU IMPUREZAS. EMBALAGEM: ATÓXICA, 

DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 1 KG, COM 

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E LOTE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO: 4 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 60 DIAS. 

 

 

UND 

 

 

300 

63. FARINHA DE MILHO AMARELA FINA TIPO FUBÁ – NÃO DEVERÁ APRESENTAR 

RESÍDUOS OU IMPUREZAS, BOLOR OU CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO. NÃO 

DEVERÁ CONTER GLÚTEN EM SUA COMPOSIÇÃO. EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, BEM VEDADA, EM PACOTES DE POLIETILENO CONTENDO 1 KG, COM 

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E LOTE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO: 4 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. DATA 
DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO DE 60 DIAS 

 

 

UND 

 

 

600 

64. FARINHA DE MILHO MÉDIA, EM EMBALAGENS DE 01 KG. UND 600 



 

 

65.  

FARINHA DE POLVILHO DOCE, EMBALAGEM DE 500G. NÃO DEVERÁ APRESENTAR 

RESÍDUOS DE IMPUREZAS, BOLOR OU CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO. A 

EMBALAGEMDEVE ESTAR INTACTA, BEM VEDADA E DEVE CONSTAR: DATA DE 

FABRICAÇÃO DE NO MÁXIMO 1 MÊS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO, PRAZO 

DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 4 MESES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E 

INGREDIENTES. 

 

 

 

PCT 

 

 

 

300 

66. FARINHA DE TRIGO 100% INTEGRAL, RICA EM FIBRAS, SEM ADITIVOS QUÍMICOS, 

CONTENDO GLÚTEN. EMBALAGEM DE 1 KG. , PRODUTO ISENTO DE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) OU 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE) 

 

UND 

 

400 

67. FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, CONTENDO GLÚTEN, PRODUTO OBTIDO DE 

CEREAL LIMPO DESGERMINADO, SÃO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA E EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA 

OU RANÇOSA, DEVE TER ASPECTO DE PÓ FINO, COR BRANCA OU LIGEIRAMENTE 

AMARELADA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM UMA EXTRAÇÃO MÁXIMA DE 20% 

E COM TEOR MÁXIMO DE CINZAS DE 0,68%, COM NO MÍNIMO 6% DE GLÚTEN SECO, 

COM VALOR NUTRICIONAL PARA PORÇÃO DE 100G DE APROXIMADAMENTE: 56,7G 

DE CARBOIDRATO, 14,5G DE PROTEÍNA E 2,8G DE LIPÍDIO ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM DE PAPEL DE 5KG, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM ESPECIFICAÇÕES 

DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 4 MESES, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 

PRODUTO ISENTO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE). 

 

 

 

 

 

PCT 

 

 

 

 

 

700 

68. FEIJÃO CARIOCA, DE 1ª QUALIDADE, TIPO 1, GRÃOS ÍNTEGROS E INTEIROS, 

AUSENTES DE GRÃOS MOFADOS OU CARUNCHOS, NA COR E CARACTERÍSTICAS 

NATURAIS. OS GRÃOS DEVEM SER MADUROS, LIMPOS E SECOS, ACONDICIONADOS 

EM EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE E RESISTENTE COM VOLUME DE 1 KG, 

COM RÓTULO CONTENDO REGISTRO, NOME E ENDEREÇO DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

 

 

KG 

 

 

1.000 

69. FEIJÃO PRETO DE PRIMEIRA QUALIDADE, FEIJÃO NOVO, TIPO 1, DE SAFRA 

CORRENTE. NÃO PODERÁ APRESENTAR GRÃOS DISFORMES, IMPUREZAS COMO 

PEDRAS E GRÃOS QUEBRADOS, BOLOR, MOFO, CARUNCHO E O RENDIMENTO DEVE 

SER ADEQUADO, FORMANDO CALDO CONSISTENTE NO COZIMENTO. EMBALAGEM: 

DEVE ESTAR INTACTA, BEM VEDADA, EM PACOTES DE POLIETILENO 

TRANSPARENTE CONTENDO 1 KG, COM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, 

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO: 5 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

 

 

PCT 

 

 

2.500 

 

70. 
FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, PACOTES DE 500 GRAMAS. 

INGREDIENTES: SACCHAROMYCES CEREVISIAE E MONOESTEARATO DE 

SORBITANA. - FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, PACOTES DE 500 

GRAMAS. 

 

UND 

 

200 

71. 
FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, EM EMBALAGENS PLÁSTICAS DE 250 GRAMAS. 

INGREDIENTES: AMIDO DE MILHO OU FÉCULA DE MANDIOCA, FOSFATO 

MONOCÁLCICO, BICARBONATO DE SÓDIO E CARBONATO DE CÁLCIO. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. 

 

UND 

 

400 

72. 
GELEIA DE FRUTA SEM ACÚCAR SABORES DIVERSOS. INGREDIENTES: FRUTA, SUCO 

CONCENTRADO DE FRUTA, ESTABILIZANTE PECTINA DE FRUTA. SEM ADIÇÃO DE 

AÇÚCAR. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE VIDRO COM PESO MÍNIMO DE 

250G. 

 

UND 

 

800 

73. 
GOIABA: DE 1ª QUALIDADE, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA COM POLPA 

INTACTA E FIRME, SEM DANOS E MANCHAS NA CASCA. GRAU DE MATURAÇÃO 

INTERMEDIÁRIO 

KG 600 

74. IOGURTE SEM LACTOSE INTEGRAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 

DE POLIETILENO TIPO FRASCO, CONTENDO PROXIMADAMENTE 140G DE VOLUME 

LÍQUIDO. ACONDICIONADO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, INGREDIENTES, NÚMERO DO LOTE E 

DATA DE VALIDADE. DEVERÁ SER TRANSPORTADA EM CARRO REFRIGERADO OU 

CAIXA TÉRMICA. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 3 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NAS UNIDADES. 

 

 

UND 

 

 

800 



 

 

75. 
IOGURTE VEGANO, SEM LEITE ANIMAL, SABOR COCO OU MORANGO, ESPECIFICO 

PARA DIETA APLV. NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, DATA 

DE VALIDADE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E INGREDIENTES. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO: 1 MÊS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DEVERÃO SER 

ENTREGUES COM TEMPERATURA INFERIOR A 10° C, EM CARRO REFRIGERADO 

 

 

UND 

 

 

200 

76.  

IOGURTE ZERO AÇÚCAR, COM POLPA DE FRUTA. INGREDIENTES: LEITE 

DESNATADO E/OU LEITE INTEGRAL, CORANTE NATURAL, POLPA DE FRUTA, 

AROMATIZANTES, EDULCORANTES, ESPESSANTE, CONSERVANTES, FERMENTOS 

LÁCTEOS E ESTABILIZANTE. NÃO PODERÁ TER ADIÇÃO DE AÇÚCAR E NEM 

CORANTES ARTIFICIAIS. ISENTO DE CONTAMINAÇÕES, SUJIDADES, CORPOS 

ESTRANHOS, O RÓTULO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM E LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIETILENO LEITOSO, 

DE NO MÍNIMO 850 GRAMAS CADA, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DE 1 MÊS E LOTE, PRODUTO ISENTO DE 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) 

OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE). 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

2.100 

77. IOGURTE ZERO LACTOSE, INDICADO PARA DIETA ISENTA DE LACTOSE, NO SABOR 

MORANGO, COM CONSISTÊNCIA CREMOSA, ISENTO DE ESTUFAMENTO, SABOR E 

ODOR DESAGRADÁVEIS, DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO 

OU CAIXAS ISOTÉRMICAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA (TIPO 

FRASCO) VEDADA, IMPERMEÁVEL E RESISTENTE, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 

PESO LÍQUIDO DE 850G. NA EMBALAGEM DEVEM CONSTAR AS INFORMAÇÕES DO 

FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, 

VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA E REGISTRO NO 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) 
OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE). 

 

 

 

UND 

 

 

 

1.500 

78. IOGURTE NATURAL INTEGRAL, SEM SABOR, SEM CORANTE, CONTENDO 

APENAS LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL E OU LEITE RECONSTITUÍDO INTEGRAL E 

FERMENTO LÁCTEO.EMBALAGEM 
DE 1L. 

 

L 

 

500 

 

79.  

IOGURTE, PARCIALMENTE DESNATADO COM POLPA E SUCO DE FRUTA, SABOR 

VARIADO, DE CONSISTÊNCIA PASTOSA, PRODUTO OBTIDO ATRAVÉS DA SOJA, 

100% VEGETAL, CORANTE E AROMA ARTIFICIAIS, ISENTO DE CONTAMINAÇÕES, 

SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS, O RÓTULO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

POLIETILENO LEITOSO, DE NO MÍNIMO 170G CADA, ORIGINAL DO FABRICANTE, 

COM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DE 1 MÊS E LOTE, PRODUTO ISENTO DE 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

- SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE) 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

200 

80. IOGURTE, SABOR COCO OU MORANGO, CONSISTÊNCIA CREMOSA, ISENTO DE 

ESTUFAMENTO, SABOR E ODOR DESAGRADÁVEIS. DEVERÁ SER TRANSPORTADO 

EM CARRO REFRIGERADO OU CAIXAS ISOTÉRMICAS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA HERMETICAMENTE FECHADA, IMPERMEÁVEL, ATÓXICA E 

RESISTENTE, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM PESO LÍQUIDO DE 1 LITRO. NA 

EMBALAGEM DEVEM CONSTAR AS INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE MÍNIMA 

DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA E REGISTRO NO SERVIÇO DE INSPEÇÃO 

FEDERAL (SIF) OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL 
(SIE). 

 

 

 

L 

 

 

 

4000 

81. 
LARANJA, TIPO PERA OU BAHIA, FRUTO MADURO, DE 1ª QUALIDADE COM 

CARACTERÍSTICAS NATURAIS AO PRODUTO, LIVRE DE RACHADURAS E/OU 

AMASSADOS, LIMPAS, DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS, APRESENTANDO 

TAMANHO E PONTO DE AMADURECIMENTO MÉDIO 

 

KG 

 

5.000 

82. LEITE DE SOJA, COM SABOR ORIGINAL, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

TETRAPAK COM VOLUME DE 1 LT, ORIGINAL DO FABRICANTE. RÓTULO CONTENDO 

REGISTRO, NOME E ENDEREÇO 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

UND 400 



 

 

83. LEITE DE VACA UTH DESNATADO LONGA VIDA. INGREDIENTES: LEITE 

DESNATADO E ESTABILIZANTES TRIFOSFATO DE SÓDIO, CITRATO DE SÓDIO, 

MONOFOSFATO DE SÓDIO E DIFOSFATO DE SÓDIO, CONTENDO 3% DE GORDURA. 

EMBALAGEM EM CAIXAS COM 12 UNIDAES DE 1 LITRO EM FORMATO TETRAPACK. 

A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E O NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA 
AGRICULTURA/ S.I.F/ DIPOA. . VALIDADE 3 MESES A CONTAR DA ENTREGA. 

 

 

CX 

 

 

150 

84. LEITE DE VACA UTH INTEGRAL LONGA VIDA. INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL E 

ESTABILIZANTES TRIFOSFATO DE SÓDIO, CITRATO DE SÓDIO, MONOFOSFATO DE 

SÓDIO E DIFOSFATO DE SÓDIO, CONTENDO 3% DE GORDURA. EMBALAGEM EM 

CAIXAS COM 12 UNIDAES DE 1 LITRO EM FORMATO TETRAPACK. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO E O NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/ S.I.F/ DIPOA. . VALIDADE 3 MESES A CONTAR DA ENTREGA. 

 

 

CX 

 

 

2.000 

85. LEITE DE VACA UTH SEMIDESNATADO LONGA VIDA. INGREDIENTES: LEITE 

SEMIDESNATADO E ESTABILIZANTES TRIFOSFATO DE SÓDIO, CITRATO DE SÓDIO, 

MONOFOSFATO DE SÓDIO E DIFOSFATO DE SÓDIO, CONTENDO 3% DE GORDURA. 

EMBALAGEM EM CAIXAS COM 12 UNIDAES DE 1 LITRO EM FORMATO TETRAPACK. 

A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E O NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA 
AGRICULTURA/ S.I.F/ DIPOA. . VALIDADE 3 MESES A CONTAR DA ENTREGA. 

 

 

CX 

 

 

300 

86. LEITE EM PÓ INTEGRAL, INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL. EMBALAGENS DE 

POLIETILENO, ALUMINIZADAS, LIMPAS, NÃO VIOLADAS, RESISTENTES, DEVEM 

CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO. EMBALAGEM DE 400G. PRAZO 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NAS 
UNIDADES. 

 

 

PCT 

 

 

300 

87. LEITE ZERO LACTOSE UHT INTEGRAL DE VACA COM 0% LACTOSE. INGREDIENTES. 

LEITE, ENZIMA LACTASE E ESTABILIZANTES TRIFOSFATO DE SÓDIO, CITRATO DE 

SÓDIO E MONOFOSFATO DE SÓDIO, DIFOSFATO DE SÓDIO. EMBALAGEM EM 

CAIXAS COM 12 UNIDAES DE 1 LITRO EM FORMATO TETRAPACK. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO E O NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/ S.I.F. VALIDADE 3 MESES A CONTAR DA ENTREGA. 

 

 

CX 

 

 

800 

 

88. LENTILHA, TIPO 1, CLASSE GRAÚDA, NOVA, DE 1ª QUALIDADE, SEM GRÃOS 

MOFADOS E/OU CARUNCHADOS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 

RESISTENTE E TRANSPARENTE DE 400 A 500 G, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E LOTE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO: 4 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA 

 

 

PCT 

 

 

600 

89. LIMÃO, FRUTA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO A 

GRANDE, COM CASCA, COMPACTA E FIRME, SEM RUPTURAS, SEM LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, ISENTA DE PARTES PUTRIDAS, LIVRE DE 

ENFERMIDADES. DEVE SER ENTREGUES EM CAIXAS PLÁSTICAS LIMPAS E 

HIGEINIZADAS OU SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES PRÓPRIOS PARA 

ALIMENTOS. PRODUTO 
SUJEITO A VEREFICAÇÃO NO ATO DE ENTREGA. 

 

 

KG 

 

 

200 

90. 
LINGUIÇA DE PERNIL SUINO, DEVE ESTAR CONGELADA, ENTRE -12 A -18 C, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE 1 KG. NA EMBALAGEM DEVE CONTER AS 

SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, PESO, DATA DE 

PROCESSAMENTO E DATA DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DO TIPO DE CARNE, 

CARIMBO DE INSPEÇÃO SIF-DIPOA. A ENTREGA DEVE SER FEITA EM CAMINHÃO 

REFRIGERADO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO: 03 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

 

 

 

KG 

 

 

 

2.000 

91. LOURO DESIDRATADO EM FOLHAS. EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO MINIMO 3 

GRAMAS. 

PCT 150 



 

 

92. 
MAÇÃ ARGENTINA, DE 1º QUALIDADE, SEM RUPTURAS E PANCADAS NA CASCA, 

APRESENTANDO TAMANHO E COR UNIFORMES, COM POLPA FIRMES E INTACTAS. 

TAMANHO MÉDIO. 

 

KG 

 

500 

93. MACARRÃO CASEIRO RESFRIADO TIPO ESPAGUETE, PRODUZIDO A PARTIR DE 

MATÉRIA PRIMA DE QUALIDADE, LIVRE DE CONTAMINAÇÃO E/OU MATERIAIS 

ESTRANHOS AO PRODUTO, PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. ACONDICIONADAS EM BANDEJA REVESTIDA COM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE, ATÓXICA, VOLUME MÉDIO DE 500 GR, 

CONTENDO NO RÓTULO NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRODUTO LIVRE DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA - SERVIÇO 
DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE). 

 

 

UND 

 

 

1.500 

94. MACARRÃO CASEIRO RESFRIADO TIPO PENNE, PRODUZIDO A PARTIR DE MATÉRIA 

PRIMA DE QUALIDADE, LIVRE DE CONTAMINAÇÃO E/OU MATERIAIS ESTRANHOS 

AO PRODUTO, PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO E OVOS. ACONDICIONADAS 

EM BANDEJA REVESTIDA COM EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE, ATÓXICA, 

VOLUME MÉDIO DE 500 GR, CONTENDO NO RÓTULO NOME E ENDEREÇO DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRODUTO LIVRE DE REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) OU 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
ESTADUAL (SIE). 

 

 

 

UND 

 

 

 

1.500 

95. 
MACARRÃO ESPAGUETE INTEGRAL. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, CORANTES NATURAIS URUCUM E 

CÚRCUMA. EM EMBALAGENS DE 500G. 

 

PCT 

 

200 

96. MACARRÃO GRAVATINHA, MASSA COM OVOS TIPO GRAVATINHA. EMBALAGEM: 

PLÁSTICA, TRANSPARENTE, RESISTENTE, BEM VEDADA, CONTENDO 500G, ISENTO 

DE QUALQUER SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA. PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO: 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

 

PCT 

 

800 

97. MACARRÃO LETRINHA: MASSA COM OVOS TIPO LETRINHA. PRODUTO DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, QUE OFEREÇA COZIMENTO E RENDIMENTO ADEQUADO. 

EMBALAGEM: PLÁSTICA, TRANSPARENTE, RESISTENTE, BEM VEDADA, CONTENDO 

500G, ISENTO DE QUALQUER SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA. NA 

EMBALAGEM DEVE CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E INGREDIENTES. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO: 6 

MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

 

 

PCT 

 

 

800 

98. MACARRÃO SEM GLÚTEN, MACARRÃO ESPAGUETE, PENNE, TALHARIM OU 

PARAFUSO. EMBALAGEM: PLÁSTICA, TRANSPARENTE, RESISTENTE, BEM VEDADA, 

CONTENDO 500G, ISENTO DE QUALQUER SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA. 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO: 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. SEM 

GLÙTEN, PODE SER A BASE DE FARINHA DE ARROZ, TAPIOCA, 
FÉCULA DE BATATA, BATATA DOCE, ETC 

 

 

UND 

 

 

200 

99. MAMÃO FORMOSA: IN NATURA, FRESCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONSTITUÍDA 

POR FRUTA/HORTALIÇA DE BOA QUALIDADE, QUE CONSERVEM AS SUAS 

CARACTERÍSTICAS PRÓPRIAS PARA O CONSUMO DEVEM SER PROCEDENTES DE 

ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SAUDÁVEIS, E SATISFAZER AS SEGUINTES 

CONDIÇÕES: FIRME, INTACTA, SEM PERFURAÇÕES, OU LESÕES DE ORIGEM FÍSICA 

OU MECÂNICA, SEM CORTES OU ESMAGAMENTOS, COM TAMANHO E 

 

 

KG 

 

 

2.000 

 

 COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS, ISENTAS DE 

SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. 

  

100. MANGA PALMER: DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, COM POLPA INTACTA E 

FIRME, SEM 
DANOS E MANCHAS NA CASCA. GRAU DE MATURAÇÃO INTERMEDIÁRIO. 

KG 3.000 

101. MANTEIGA EXTRA COM SAL ZERO LACTOSE, EMBALAGENS DE 200 G, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE, 

REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA SIF/ DIPOA. VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 4 MESES. 

 

UND 

 

200 



 

 

102. MANTEIGA, DE 1ª QUALIDADE, SEM SAL, OBTIDA DO CREME DE LEITE (NATA) 

PADRONIZADO, PASTEURIZADO E MATURADO, COM TEOR MÍNIMO DE 80% DE 

LIPÍDEOS. EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE. 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM COM 200 GRAMAS. 

 

 

UND 

 

 

500 

103. MASSA ALIMENTÍCIA DE SÊMOLA COM OVOS. TIPO ESPAGUETE. INGREDIENTES: 

SÊMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OVOS E CORANTES 

NATURAIS (URUCUM E CÚRCUMA). EM EMBALAGENS DE 500G. 

 

UND 

 

1.500 

104. 
MASSA ALIMENTÍCIA DE SÊMOLA COM OVOS. TIPO PARAFUSO. INGREDIENTES: 

SÊMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OVOS E CORANTES 

NATURAIS (URUCUM E CÚRCUMA). EM EMBALAGENS DE 500G. - 

 

UND 

 

1.500 

105. 
MASSA CABELO DE ANJO COM OVOS, CONTENDO: SÊMOLA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA C/ FERRO E ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA B9), OVOS E CORANTES 

NATURAIS DE URUCUM E CÚRCUMA. CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGENS DE 500GR. 

 

PCT 

 

1.500 

106. MASSA PARA LASANHA, PRODUZIDO A PARTIR DE MATÉRIA PRIMA DE 

QUALIDADE, LIVRE DE CONTAMINAÇÃO E/OU MATERIAIS ESTRANHOS AO 

PRODUTO, PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO, ÁCIDO 

FÓLICO E OVOS. SEM CORANTES E CONSERVANTES E SEM ADIÇÃO DE ÁGUA COM 

BAIXO TEOR DE SÓDIO. ACONDICIONADAS EM BANDEJA REVESTIDA COM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE, ATÓXICA, VOLUME MÉDIO DE 500 GR, 

CONTENDO NO RÓTULO NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. PRODUTO LIVRE DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA - SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) OU SERVIÇO 
DE INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE). 

 

 

 

UND 

 

 

 

2.000 

107. MASSA PARA PASTEL. PACOTE COM 500G E CONTENDO 20 UNIDADES MÉDIAS, 

REFRIGERADA, COM RÓTULO E VALIDADE DE NO MÍNIMO 4 MESES. EMBALAGEM 

CONTENDO AS INFORMAÇÕES 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

UND 3.000 

108. MELANCIA DE 1ª QUALIDADE, APRESENTANDO COR E CARACTERÍSTICAS NATURAIS 

DO PRODUTO, TAMANHO E PONTO DE AMADURECIMENTO MÉDIO, 

APRESENTANDO CASCA SÃ, SEM 
RACHADURAS, LIMPAS E DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS. 

KG 6.000 

109. 
MELÃO AMARELO, DE 1º QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, CASCA FIRME E SEM 

MANCHAS E COM GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO. 
KG 1500 

110. 
MILHO PARA PIPOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, 

ISENTO DE SUJIDADES E OUTRAS MISTURAS DE ESPÉCIES. CLASSE: AMARELO, 

GRUPO DURO, TIPO 1. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATOXICA, COM 500 GRAMAS. DEVE 

CONTER INFORMAÇÕES DE DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, QUE 

DEVE SER SUPERIOR OU IGUAL A 4 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 

 

UND 

 

 

400 

111. MILHO CONGELADO: PRODUTO ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE 300 G. O 

PRODUTO DEVE SER ENTREGUE CONGELADO, ENTRE -12 A -18 ° C, SER DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, COM GRÃOS MACIOS, INTEIROS E DE COLORAÇÃO 

CARACTERÍSTICA. NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, DATA 

DE VALIDADE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E INGREDIENTES. 

 

PCT 

 

400 

112. MOLHO DE TOMATE, DEVE CONTER SOMENTE TOMATE NA LISTA DE 

INGREDIENTES. SEM ADIÇÃO 
DE AMIDO E AÇÚCAR. EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 340G. 

PCT 5.000 

 

113. NATA SEM LACTOSE, SABOR SUAVE, CONSISTÊNCIA FIRME, EMBALADO EM POTES 

DE POLIETILENO ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, COM TAMPA RESISTENTE, COM 

NO MÍNIMO 200 GRAMAS DE PESO LÍQUIDO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE 
NO MÍNIMO 30 DIAS. 

 

 

UND 

 

 

600 



 

 

114. NATA, SABOR SUAVE, CONSISTÊNCIA FIRME, EMBALADO EM POTES DE 

POLIETILENO ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, COM TAMPA RESISTENTE, COM NO 

MÍNIMO 280G DE PESO LÍQUIDO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. VALIDADE NO MÍNIMO 
30 DIAS 

 

 

UND 

 

 

800 

115. ÓLEO DE CANOLA - EMBALAGEM PLÁSTICA DE 900 ML - ÓLEO DE CANOLA - 

EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 900 ML 

UND 500 

116. ÓLEO DE GIRASSOL – EMBALAGEM PLÁSTICA DE 900 ML - ÓLEO DE GIRASSOL – 

EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 900 ML 

UND 800 

117. ÓLEO DE MILHO – EMBALAGEM PLÁSTICA DE 900 ML... - ÓLEO DE MILHO – 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 900 ML 
UND 500 

118. ORÉGANO. EM EMBALAGENS DE 100 GRAMAS. UND 200 

119. OVOS FRESCOS, EMBALAGENS DE BANDEJAS COM NO MÁXIMO 30 UNIDADES. BDJ 4.000 

120. PÃO DE QUEIJO CONGELADO. INGREDIENTES: POLVILHO, ÁGUA, OVOS, ÓLEO E/OU 

OUTRA GORDURA, QUEIJO (MUSSARELA E/OU PARMESÃO), LEITE EM PÓ E SAL, 

PODENDO CONTER OUTROS INGREDIENTES QUE O CARACTERIZE, DESDE QUE 

PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. DEVE SER ISENTO DE CORANTES DE QUALQUER 

NATUREZA, AROMAS ARTIFICIAIS. SERÁ TOLERADO O USO DE ADITIVOS DESDE 

QUE: SEJA INDISPENSÁVEL À ADEQUADA TECNOLOGIA DE FABRICAÇÃO; TENHA 

SIDO PREVIAMENTE REGISTRADO NO ÓRGÃO COMPETENTE DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE; SEJA EMPREGADO NA QUANTIDADE ESTRITAMENTE NECESSÁRIA À 

OBTENÇÃO DO EFEITO DESEJADO, RESPEITADO O LIMITE MÁXIMO QUE VIER A SER 

FIXADO. OS PÃES DEVEM SER MODELADOS E UNIFORMES COM PESO DE 25G, 

SENDO TOLERADA A VARIAÇÃO DE 10% PARA MAIS OU PARA MENOS. O TEMPO 

MÁXIMO PARA DESCONGELAMENTO E DESCANSO 
DOS PÃES DE QUEIJO NÃO DEVE SER MAIOR QUE 1 HORA. PESO DA EMBALAGEM: 
ENTRE 1 A 4 KG 

 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

 

4.000 

121. PÃO DE QUEIJO VEGANO CONGELADO. INGREDIENTES: BATATA, ÁGUA, FÉCULA 

DE MANDIOCA, POLVILHO AZEDO, ÓLEO DE SOJA, AZEITE, SAL MARINHO, 

EXTRATO DE LEVEDURA. DEVE SER ISENTO DE CORANTES DE QUALQUER 

NATUREZA, AROMAS ARTIFICIAIS. SERÁ TOLERADO O USO DE ADITIVOS DESDE 

QUE: SEJA INDISPENSÁVEL À ADEQUADA TECNOLOGIA DE FABRICAÇÃO; TENHA 

SIDO PREVIAMENTE REGISTRADO NO ÓRGÃO COMPETENTE DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE; SEJA EMPREGADO NA QUANTIDADE ESTRITAMENTE NECESSÁRIA À 

OBTENÇÃO DO EFEITO DESEJADO, RESPEITADO O LIMITE MÁXIMO QUE VIER A SER 

FIXADO. OS PÃES DEVEM SER MODELADOS E UNIFORMES COM PESO DE 25G, SENDO 

TOLERADA A VARIAÇÃO DE 10% PARA MAIS OU PARA MENOS. O TEMPO MÁXIMO 

PARA DESCONGELAMENTO E DESCANSO DOS PÃES DE QUEIJO NÃO DEVE SER 

MAIOR QUE 1 HORA. PESO DA EMBALAGEM: 400G 

 

 

 

 

PCT 

 

 

 

 

200 

122. PÃO INTEGRAL – PÃO FRESCO, PRODUZIDO NO DIA DA ENTREGA, PESO UNITÁRIO 

100 G, TAMANHO UNIFORME. INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO 

INTEGRAL (MÍNIMO 50%) E FARINHA DE TRIGO BRANCA, ÁGUA, FERMENTO 

BIOLÓGICO, ÓLEO VEGETAL E SAL EM QUANTIDADE MODERADA. NÃO DEVE 

CONTER GORDURA HIDROGENADA, BANHA OU ADITIVOS ARTIFICIAIS. 

EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, LIMPA E DESCARTÁVEL, CONTENDO O 

NÚMERO DE PÃES CONFORME CRONOGRAMA FORNECIDO PELA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO. TRANSPORTE EM CAIXAS PLÁSTICAS PRÓPRIAS, VEDADO USO DE 

CAIXAS DE MADEIRA OU 
PAPELÃO. NÃO SERÃO ACEITOS PÃES DO DIA ANTERIOR OU AMASSADOS. 

 

 

 

UND 

 

 

 

8.000 

123. PÃO SEM GLÚTEN, SEM OVO, SEM LEITE. FATIADO. DESTINADO AO ATENDIMENTO 

DE CRIANÇAS CELÍACAS, INTOLERANTES A LACTOSE E ALÉRGICAS A PROTEÍNA 

DO LEITE DE VACA E OVO. EMBALAGEM DE 500G. FABRICADO A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, 

DEVENDO ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. NA EMBALAGEM 

DEVE CONTER: INDICAÇÃO DO FABRICANTE, TABELA NUTRICIONAL, 

INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, PESO E REGISTRO NO ÓRGÃO 

COMPETENTE... 

 

 

UND 

 

 

200 

 



 

 

124. 
PÃO TIPO FRANCÊS / PÃO CASEIRO – PÃO FRESCO, PRODUZIDO NO DIA DA 

ENTREGA, PESO UNITÁRIO 100 G, TAMANHO UNIFORME. INGREDIENTES BÁSICOS: 

FARINHA DE TRIGO (PREFERENCIALMENTE INTEGRAL OU MISTA), ÁGUA, 

FERMENTO BIOLÓGICO, ÓLEO VEGETAL, AÇÚCAR CRISTAL (USO CULINÁRIO 

LIMITADO) E SAL EM QUANTIDADE MODERADA. NÃO DEVE CONTER GORDURA 

HIDROGENADA, BANHA OU ADITIVOS ARTIFICIAIS. EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE, LIMPA E DESCARTÁVEL, CONTENDO O NÚMERO DE PÃES 

CONFORME CRONOGRAMA FORNECIDO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

TRANSPORTE EM CAIXAS PLÁSTICAS PRÓPRIAS, VEDADO USO DE CAIXAS DE 

MADEIRA OU PAPELÃO. NÃO SERÃO ACEITOS PÃES DO DIA ANTERIOR OU 

AMASSADOS. 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

1.000 

125. PÃO DE CACHORRO QUENTE, COM 100G CADA, INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 

ESPECIAL, SAL E FERMENTO, COM VALOR NUTRICIONAL PARA PORÇÃO DE 100G DE 

APROXIMADAMENTE: 57,4G DE CARBOIDRATO, 9,3G DE PROTEÍNA E 2G DE LIPÍDIO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIPROPILENO, RESISTENTE, 

COM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, INFORMAÇÕES SOBRE O FABRICANTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, PRODUTO ISENTO DE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) OU 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE) NÃO DEVE CONTER GORDURA 

HIDROGENADA, BANHA OU ADITIVOS ARTIFICIAIS. EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE, LIMPA E DESCARTÁVEL, CONTENDO O 
NÚMERO DE PÃES CONFORME CRONOGRAMA FORNECIDO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

8000 

126. 
PÃO DE CACHORRO QUENTE, COM 50G CADA, INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 

ESPECIAL, SAL E FERMENTO, COM VALOR NUTRICIONAL PARA PORÇÃO DE 100G 

DE APROXIMADAMENTE: 57,4G DE CARBOIDRATO, 9,3G DE PROTEÍNA E 2G DE 

LIPÍDIO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIPROPILENO, 

RESISTENTE, COM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, INFORMAÇÕES SOBRE O 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, PRODUTO ISENTO DE 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL 

(SIF) OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE) NÃO DEVE CONTER GORDURA 

HIDROGENADA, BANHA OU ADITIVOS ARTIFICIAIS. EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE, LIMPA E DESCARTÁVEL, CONTENDO O NÚMERO DE PÃES 

CONFORME CRONOGRAMA FORNECIDO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

6000 

127. 
PEIXE DE ÁGUA DOCE - FILÉ DE TILÁPIA CONGELADO, SEM ESPINHOS, 

EMBALAGEM DE 1 KG EM PLASTICO TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM 

ESPECIFICAÇÃO DE PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

MARCA/PROCEDÊNCIA. 

 

KG 

 

800 

128. PEPINO, CASCA DE COR VERDE VIVA, ASPECTO FIRME. KG 200 

129. 
PERA IMPORTADA, DE 1º QUALIDADE, PESO MÉDIO DE 200 GRAMAS POR UNIDADE, 

CASCA FIRME, LISA, LIVRE DE FUNGOS E RACHADURAS 

 

KG 

 

700 

130. 
POLVILHO AZEDO. INGREDIENTES: FÉCULA DE MANDIOCA. EMBALAGEM 500 

GRAMAS. 

UND 400 

131. QUEIJO MUSSARELA FATIADO. INGREDIENTES: LEITE PASTEURIZADO, SAL, 

FERMENTO LÁCTEO, CLORETO DE CÁLCIO E COALHO. MANTIDO À TEMPERATURA 

- 2 A 5ºC. POSSUIR JUNTO A EMBALAGEM MARCA, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA 

DE VALIDADE, EMBALAGEM DE 400 GRAMAS. 

 

UND 

 

800 

132. 

QUEIJO MUSSARELA ZERO LACTOSE FATIADO. INGREDIENTES: LEITE 

PASTEURIZADO, SAL, ENZIMA LACTASE, CLORETO DE CÁLCIO, COAGULANTE, 

FERMENTO LÁCTICO. PESO LIQUIDO DE 150G, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE POLIPROPILENO, TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM INFORMAÇÕES 

DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE E LOTE. 

 

 

UND 

 

 

400 

133. 
QUEIJO VEGANO NÃO DEVE CONTER DERIVADOS DE LEITE E GLÚTEN. FEITO À 

BASE DE OLEAGINOSAS OU OUTRO PRODUTO VEGETAL. NA EMBALAGEM DEVE 

CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL E INGREDIENTES. DEVERÃO SER ENTREGUES COM TEMPERATURA 

INFERIOR A 10° C, EM CARRO REFRIGERADO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO: 15 

DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 

 

UND 

 

 

300 



 

 

134. 
QUIRERA DE MILHO, FINA, EMBALAGEM 500 GRAMAS. PCT 500 

 

135. 

REPOLHO ROXO, TIPO ROXO, FRESCO DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO PEQUENO. 

CONSISTENTE, SEM DANOS MECÂNICOS OU LESÕES CAUSADAS POR DOENÇAS E/OU 

ATAQUE DE PRAGAS. 

 

UND 

 

200 

136. REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL - PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE E COM 

SABOR, COR E ODOR CARACTERÍSTICO. DE TEXTURA CREMOSA, SEM ADIÇÃO DE 

AMIDO. ELABORADO COM CREME DE LEITE PASTEURIZADO E/OU MANTEIGA, 

LEITE PASTEURIZADO DESNATADO, CONCENTRADO PROTEICO DE LEITE. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE NO MÁXIMO 200 G QUE CONTENHAM 

ESPECIFICADOS O LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM 

E DATA DE VENCIMENTO. PRODUTO CONSERVADO SOB REFRIGERAÇÃO DURANTE 

A ENTREGA. PRODUTO SEM GLÚTEN. PRODUTO OBTIDO EM ESTABELECIMENTOS 

COM REGISTRO NA COORDENADORIA DE INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SISPOA), EXPEDIDO PELA SECRETARIA ESTADUAL 

DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, MINISTÉRIO DA AGRICULTURA OU 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM), ALÉM DE POSSUIR REGISTRO JUNTO AO 

CRMV-RS, COM ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
CONTRATADA. 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

500 

137. REQUEIJÃO SEM LACTOSE REQUEIJÃO ISENTO DE LACTOSE (0% LACTOSE). 

CREMOSO COM OS SEGUINTES INGREDIENTES: LEITE DESNATADO PASTEURIZADO, 

CREME DE LEITE, LEITE PASTEURIZADO, CLORETO DE SÓDIO, ENZIMA LACTASE, 

REGULADOR DE ACIDEZ, ACIDO LÁTICO, ESTABILIZANTE POLIFOSFATO DE SÓDIO 

E CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO. ACONDICIONADO EM VASILHAME 

COM TAMPA QUE POSSIBILITE VEDAR O PRODUTO APÓS 
ABERTURA. EMBALAGEM DE 180G. 

 

 

UND 

 

 

300 

138. SAGU: GRUPO TAPIOCA, CLASSE PÉROLA, TIPO 1. EMBALAGEM INTACTA 

CONTENDO 500 G. NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, DATA 

DE VALIDADE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E INGREDIENTES. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO: 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

 

UND 

 

600 

139. SAL REFINADO IODADO, EM EMBALAGENS DE 1 KG KG 700 

140. SAL TEMPERADO, EMBALAGENS DE 1 KG. KG 70 

141. SALSICHA DO TIPO HOT DOG, TEMPERATURA DE CONSERVAÇÃO - 12º. C. 

EMBALAGENS DE 5 KG, APRESENTANDO SELO DO SIF E NO MÁXIMO 700MG DE 

SÓDIO E 9G DE GORDURAS TOTAIS POR 
PORÇÃO (50G = 1 UNIDADE DE SALSICHA). 

PCT 300 

142. SELETA DE LEGUMES CONGELADA, SEM CONSERVANTES, 100% NATURAL, 

INGREDIENTES COM APENAS LEGUMES, NÃO DEVE CONTER BATATA. EMBALAGEM 

SEM DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DO 
TRANSPORTE, ALIMENTO INTEGRO. PACOTE COM 300G. 

 

UND 

 

400 

143. SEMENTE DE CHIA, EMBALAGENS DE 200G ATÉ 500G. PRODUTO NÃO MOÍDO. 

SEMENTES INTEIRAS 

UND 50 

144. SEMENTE DE GERGELIM, EMBALAGENS DE 200G ATÉ 500G. PRODUTO NÃO MOÍDO. 

SEMENTES INTEIRAS. 
UND 50 

145. SUCO DE FRUTA - INTEGRAL SUCO DE UVA INTEGRAL, 100% NATURAL, SEM 

ADIÇÃO DE ÁGUA, AÇÚCARES, CORANTES E/OU CONSERVANTES E ADITIVOS, 

ENVASADO EM GARRAFAS DE VIDRO VERDE OU MARROM DE, NO MÁXIMO, 1,5 

LITROS QUE CONTENHAM ESPECIFICADOS A DATA DA FABRICAÇÃO E VALIDADE, 

COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

(MAPA). EMBALAGEM DE 1,5 LITROS, COM VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 

 

UND 

 

 

500 

146. TEMPERO TIPO CHIMICHURRI: DESIDRATADO, A BASE DE ERVAS E ESPECIARIAS. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO CONTENDO NO MÍNIMO 12 

GRAMAS, DATA DE FABRICAÇÃO, 
DADOS DO PRODUTO, DADOS DO FABRICANTE E DATA DE VALIDADE. 

UND 500 

147. TEMPERO TIPO CURRY EM PÓ HOMOGÊNEO. MISTURA DE ESPECIARIAS DIVERSAS 

COMO: COMINHO, COENTRO, CÚRCUMA, PIMENTA DO REINO, MOSTARDA E 

GENGIBRE. APRESENTA UMA COR AMARELADA, COM ODOR CARACTERÍSTICO E 

SABOR LEVEMENTE PICANTE. EMBALAGEM PRIMÁRIA TRANSPARENTE 

CONTENDO 20G. O PRODUTO E A EMBALAGEM DEVEM 
OBEDECER À LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

 

UND 

 

 

500 



 

 

148. TEMPERO VERDE DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, FRESCAS, COM AROMA, SABOR E 

COR PRÓPRIO DA ESPÉCIE, FOLHAS SÃS E INTEIRAS, COM TALO, GRAÚDAS, SEM 

MANCHAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME, TURGESCENTES, INTACTAS, FIRMES E 

BEM DESENVOLVIDAS, SER DE COLHEITA RECENTE, DE APROXIMADAMENTE 150 

GRAMAS DE SALSINHA E 150 GRAMAS DE CEBOLINHA, LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA E QUAISQUER MATERIAIS 
ESTRANHOS QUE  COMPROMETAM A SUA QUALIDADE, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE. 

 

 

MÇ 

 

 

500 

149. TOMATE, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃO, 

SEM RUPTURAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

POLIPROPILENO, RESISTENTE, COM 01 KG, COM ETIQUETA DE PESAGEM. 

 

KG 

 

5.000 

150. UVA PASSA CLARA TAMANHO MEDIO, COM CARACTERISTICAS INTEGRAS 

DE PRIMEITA QUALIDADE, LIMPO, ISENTO DE SUGIDADES E PARASITAS, EM 

EMBALAGEM ORIGINAL, COM NO 

MÍNIMO 200G 

UND 400 

151. UVA RUBI: CARACTERÍSTICAS: UVA RUBI, NACIONAL, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA; COM 

POLPA FIRME E INTACTA; SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE. 

 

KG 

 

500 

152. VINAGRE DE ÁLCOOL BRANCO, EM EMBALAGENS DE 900ML. 
UND 400 

153. VINAGRE DE VINHO TINTO – EMBALAGEM 750 ML 
UND 400 



 

 

 

2 - JUSTIFICATIVA 

 

Os seguintes Gêneros Alimentícios Perecíveis e não perecíveis são para compor o cardápio da 

alimentação escolar no ano de 2026, para todos os alunos matriculados na rede de ensino municipal 

e visando atender a Lei n°11.947/2009 e a resolução n°6, de 8 de maio de 2020, conforme 

especificações e quantidades abaixo relacionadas. 

A Lei n°11.947/2009 cita que: 

 

"Art.2° São diretrizes da Alimentação Escolar:" 

 

I-"O emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, 

seguros, que respeitem a cultura, as tradições os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o 

crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em 

conformidade com sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção 

específica:". 

Além de atender a Lei e a Resolução: 

• Promover uma alimentação saudável, segura e adequada, que contribua para o desenvolvimento 

físico e intelectual dos alunos, além de fomentar práticas sustentáveis de produção e consumo. 

 

3. - DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO  

 

• MODALIDADE:  PREGÃO – REGISTRO DE PREÇO 

• CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: Menor Preço por ITEM. Para a 

agilidade da execução opta-se que a mesma empresa entregue os itens necessários. 

• ESCOLHA DA MODALIDADE: A escolha da modalidade na realização desse 

processo de licitação justifica-se por se tratar de aquisição de bens comuns com 

possibilidade de ampla concorrência, garantindo celeridade e economicidade.  
 

3.1.2- DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

Os alimentos não perecíveis devem ser entregues em veículo fechado, em perfeito estado de 

conservação e higiene, mantendo as condições adequadas de transporte e armazenamento. 

 

Os alimentos perecíveis, por sua natureza, exigem controle rigoroso de temperatura, ventilação, 

umidade e iluminação, além de prazos reduzidos para entrega. A empresa fornecedora deverá 

utilizar veículo fechado, isotérmico ou refrigerado, operando entre 4°C e 6°C para refrigerados e 

entre -18°C e 

-12°C para alimentos congelados. 

O transporte deve ocorrer exclusivamente para alimentos, sendo proibido o uso de compartimentos 

mistos com substâncias ou produtos que possam causar contaminação. 

As frutas e hortaliças deverão ser acondicionadas em monoblocos plásticos vazados, sendo proibida 

a utilização de caixas de madeira. 

O fornecimento será realizado conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, com 

entrega direta nas unidades escolares, obedecendo ao cronograma estabelecido: 

• Hortifrutigranjeiros: entregas semanais; 

• Derivados lácteos, carnes, refrigerados e congelados: entregas quinzenais; 

• Alimentos não perecíveis: entregas quinzenais ou conforme a capacidade de estocagem 



 

 

das escolas. 

No caso de recusa de alimentos, a fornecedora deverá fazer a substituição, no prazo máximo de 24 

horas, quaisquer gêneros que apresentem alterações sensoriais, deterioração, vencimento ou não 

conformidade com as especificações do edital, mesmo que dentro do prazo de validade 

 

4- DOCUMENTAÇÕES PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Para fins de habilitação, as empresas proponentes deverão apresentar: 

• Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando fornecimento anterior de gêneros alimentícios em quantidades e prazos compatíveis 

com o objeto desta licitação. 

• Alvará Sanitário válido OU a Dispensa de Al0vará, emitido pelo órgão competente, garantindo 

conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

• Certificação de Registro junto aos Serviços de Inspeção (SIM, SIE ou SIF), para fornecimento 

de produtos de origem animal, sendo obrigatória a apresentação do registro do estabelecimento de 

origem dos produtos (frigorífico/abatedouro). Ainda que o licitante/fornecedor atue exclusivamente 

como distribuidor, o mesmo deverá comprovar que os produtos fornecidos são provenientes de 

estabelecimentos regularmente registrados nos órgãos de inspeção competentes, mediante 

apresentação de documentação comprobatória válida e atualizada. 

• Comprovação de regularidade fiscal e jurídica, conforme previsto na legislação vigente. 

 

5 - DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS OU LAUDOS 

 

• Sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, as proponentes deverão apresentar 

amostras dos produtos ofertados, em quantidade suficiente para avaliação sensorial (cor, odor, 

textura, sabor e aparência), a fim de verificar a conformidade com as especificações do edital. 

 

• Para os produtos processados (como panificados, massas frescas, derivados lácteos e embutidos), 

poderá ser exigida a apresentação de laudos laboratoriais que atestem a qualidade higiênico-

sanitária, emitidos por órgão oficial ou laboratório credenciado. 

 

• Os custos de coleta, transporte e apresentação das amostras ou laudos correrão por conta da 

proponente. 

• A não apresentação das amostras ou laudos, quando solicitados, poderá implicar na desclassificação 

da proposta. 

 

6 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

A prestação dos serviços será pelo prazo de 12 meses, ou até que se conclua o procedimento licitatório. 

 

7 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A Secretaria Municipal de Educação arcará com a despesa decorrente do objeto de aquisição dos 

gêneros alimentícios com recursos próprios 

 

Recursos:  Próprios 

CR: 50 



 

 

33903007 

Fr: 500 

Pa: 2004 infantil 

 

Cr: 51 

 

33903007 

Fr: 500 

Pa: 2023 fundamental 

 

 

Tangará/SC, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

Gislaine Aparecida Denardi Biasiolo 

Secretária de Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer 
  



 

 

 

 

 

ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 

DADOS GERAIS DA PROPONENTE VENCEDORA E DECLARAÇÃO DE ACEITE DE 

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: 

CNPJ/MF: 

Endereço: 

Município/UF: CEP: 

Telefone: ( ) 

E-mail: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (para assinatura dos documentos legais): 

Nome: 

CPF: 

RG: 

Endereço: 

Município/UF: CEP: 

Telefone: ( ) 

E-mail: 

Possui assinatura eletrônica: ( ) SIM ( ) NÃO 

 

Observação 1: Caso o indicado seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, o 

mesmo deverá constar no ato constitutivo ou no contrato social, apresentado por ocasião da 

Habilitação neste processo, devendo estar expresso seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

Observação 2: Caso o indicado seja preposto da empresa proponente, será solicitado instrumento 

procuratório, com a delegação de poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

Banco: 

Agência:  

Conta corrente: 

 

 

Declaro ciência e concordância de que todas as comunicações, notificações e intimações relativas 

ao procedimento licitatório, à execução contratual e a eventuais procedimentos administrativos 

poderão ser realizadas por meio do endereço eletrônico informado neste Anexo, comprometendo-

me a mantê-lo ativo e monitorado, sendo tais comunicações consideradas válidas para todos os 

efeitos legais, com contagem de prazos a partir do envio, não podendo ser alegado o não 

recebimento como justificativa para o descumprimento de obrigações. 



 

 

 

 

 

Declaro expressamente estar ciente de que as citações e notificações relativas aos procedimentos 

administrativos de apuração de infrações cometidas por licitantes e contratados, inclusive aqueles 

instaurados nos termos do Decreto Municipal nº 085/2023 e do Decreto Municipal nº 072/2024, ou 

o que vier em sua substituição, que regulamenta a aplicação da Lei Anticorrupção, também poderão 

ser realizadas por meio do endereço eletrônico indicado neste Termo; 

 

 

 

_____________, em ____ de ______ 20__. 

 

 

 

__________________________________________________ 

Identificação e Assinatura do Representante Legal da Licitante 

  



 

 

 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

 

(Razão Social) ________________________________________________________, inscrita no 

CNPJ/MF nº__________________________, sediada no endereço _________________________, 

na cidade de ______________________, por seu representante legal, CPF __________________ e 

portador do RG __________, que ao final subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem 

interessar possa e para fins de atendimento do edital e processo em referência, QUE: 

 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea 

por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar 

ou transacionar com a Administração Pública de Tangará ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

 

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

 

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus 

anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

 

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

______________, _____ de ____________ de 2026. 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

CPF:  



 

 

 

ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº___/2026 

 

Aos ___ dias do mês de _________ do ano de 2026, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE TANGARA, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.827.999/0001-01, com sede na 

Avenida Irmãos Picolli, 267, nesta cidade de Tangara/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

resolvem registrar o(s) preço(s) da empresa: ___________________________________ pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº______, com sede na Rua _____________, nº______, na cidade de 

____________, Estado de _______, devidamente representado __________, inscrito no CPF sob o nº 

_______doravante denominada simplesmente de FORNECEDOR para fornecimento do objeto descrito 

abaixo, em conformidade com o processo de licitação nº 18/2026 na modalidade Pregão Eletrônico nº 7/2026 

– Registro de Preços, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1.1 – A presente ata de registro de preços tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MUNICIPAL, 

conforme segue: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR UNT VALOR TOTAL 

      

 

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Estudo Técnico Preliminar; 

c) O Edital da Licitação; 

d) A Proposta do contratado; 

e) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.3 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA 2ª - DO PREÇO 

2.1 – Os produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços, serão adquiridos pelo preço total de 

R$____(_____). 

 

CLÁUSULA 3ª - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 - A licitante vencedora ficará obrigada a entregar os produtos, objeto deste Edital, de acordo com as 

especificações exigidas, na forma, nos locais, prazos e preços estipulados na Solicitação de Fornecimento e no 

edital de licitação.  

 

3.2 – A entrega dos produtos, assim como a emissão da nota fiscal, somente poderá ser efetuada mediante 

Solicitação de Fornecimento ou outro documento equivalente, concedido pela Secretaria responsável.  

 

3.3 - Os produtos deverão ser entregues conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, com 

entrega direta nas unidades escolares, de acordo com o que estiver descrito na Solicitação de Fornecimento, 

emitida pelo setor de Licitações, salvo imprevistos, que deverão ser comunicados pelo fornecedor por escrito 

com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. A secretaria solicitante avaliará a justificativa 

apresentada pela empresa e acatará ou não o prolongamento do prazo de entrega.  

 



 

 

3.4 - O produto a ser fornecido deverá ser de primeira qualidade, o qual ofereça durabilidade, caso o mesmo 

não atenda as exigências deverá ser substituído sem custos adicionais. 

 

3.5 – Os alimentos não perecíveis devem ser entregues em veículo fechado, em perfeito estado de 

conservação e higiene, mantendo as condições adequadas de transporte e armazenamento. 

 

3.6 – Os alimentos perecíveis, por sua natureza, exigem controle rigoroso de temperatura, ventilação, umidade 

e iluminação, além de prazos reduzidos para entrega. A empresa fornecedora deverá utilizar veículo fechado, 

isotérmico ou refrigerado, operando entre 4°C e 6°C para refrigerados e entre -18°C e -12°C para alimentos 

congelados. 

3.7 - O transporte deve ocorrer exclusivamente para alimentos, sendo proibido o uso de compartimentos 

mistos com substâncias ou produtos que possam causar contaminação. 

 

3.8 - As frutas e hortaliças deverão ser acondicionadas em monoblocos plásticos vazados, sendo proibida a 

utilização de caixas de madeira. 

 

3.9 - O fornecimento será realizado conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, com entrega 

direta nas unidades escolares, obedecendo ao cronograma estabelecido: 

• Hortifrutigranjeiros: entregas semanais; 

• Derivados lácteos, carnes, refrigerados e congelados: entregas quinzenais; 

• Alimentos não perecíveis: entregas quinzenais ou conforme a capacidade de estocagem das escolas. 

 

3.10 - No caso de recusa de alimentos, a fornecedora deverá fazer a substituição, no prazo máximo de 24 

horas, quaisquer gêneros que apresentem alterações sensoriais, deterioração, vencimento ou não 

conformidade com as especificações do edital, mesmo que dentro do prazo de validade. 

 

3.11 - A contratada deverá obedecer às disposições do Código de vigilância sanitária, das instruções de 

serviços PNAE, e suas alterações e das resoluções da ANVISA e demais normas vigentes. 

 

3.12 - A contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no edital, termo de referência e seus 

anexos, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da perfeita execução do objeto. 

 

3.13 - Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades da Secretaria requisitante, nos endereços 

informados na nota de empenho da compra. 

 

3.14 - Os produtos deverão ser fornecidos em conformidade com as orientações e normas voltadas para a 

sustentabilidade ambiental. 

 

3.15 - Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de habilitação 

exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração do Pregão.  

 

3.16 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação necessárias para contratação com a 

Administração Pública. 

 

3.17 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente 

contratação.  

 

3.18 – Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratante.  

 

3.19 – Zelar para que, durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da 

contratada.  

 



 

 

3.20 – Cumprir com todas as orientações do Contratante para a entrega dos itens, dentro dos prazos 

estabelecidos.  

 

3.21 – Comunicar a contratante, por escrito, quando verificar condições inadequadas para o fornecimento e/ou 

instalação ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato.  

 

3.22 - A contratada assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento do 

material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos.  

3.22.1 - Ficará, também, sob total responsabilidade da proponente vencedora, realizar o transporte e entrega 

adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os itens a serem entregues, garantindo a 

sua total eficiência e qualidade.  

3.22.2 – A proponente vencedora encarrega-se dos danos que possam ocorrer durante o transporte, carga e/ou 

descarga dos produtos, sem causar prejuízos para o Município de Tangará. 

3.22.3 - Incumbe-se, ainda, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 

subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros. 

 

3.23 - A contratada não poderá impor nenhum obstáculo ou impedimento às vistorias técnicas que serão 

realizadas pela Fiscalização da contratante. O mesmo se aplica caso a contratante sinta necessidade de realizar 

fiscalização na sede da empresa contratada. 

 

3.24 – A não realização dos itens dentro do prazo, ensejará a revogação da Ata de Registro de Preços e a 

aplicação das sanções legais previstas.  

 

3.25 - Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao encargo 

da contratada o controle de qualidade do fornecimento dos produtos objeto deste edital.  

 

3.26 - A proponente vencedora deverá responder pelos vícios e defeitos dos itens e assumir os gastos e 

despesas que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição e 

providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela solicitante.  

 

3.27 - O aceite não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de qualidade ou técnico dos 

produtos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste edital, verificadas posteriormente. Caso 

os produtos sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado 

a partir da data de regularização da entrega ou do documento fiscal. 

 

CLÁUSULA 4ª - DO RECEBIMENTO 

4.1 - O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021, e será realizado da 

seguinte forma: 

 

4.1.1 - Provisoriamente: 

 

a) pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico, em se tratando de obras e serviços. 

 

b) de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 

conformidade do material com as exigências contratuais, em se tratando de compras. 

 

4.1.2 - Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade e do atendimento às 

especificações do Edital, bem como a consequente aceitação, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, 

em se tratando de obras e serviços. 

 



 

 

4.2 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

4.3 - No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de servidor designado, 

reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se 

estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, obrigando-se a empresa vencedora a 

promover a devida substituição. 

4.3.1 - No caso de considerada insatisfatória as condições dos produtos/serviços recebidos provisoriamente, 

será lavrado termo de recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo os produtos serem 

recolhidos e substituídos e os serviços refeitos. 

4.3.2 - Os produtos/serviços rejeitados deverão ser substituídos/refeitos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

4.4 - Por ocasião do recebimento do objeto, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se no 

direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo cumpridos os termos 

contratuais, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. 

Constatado o fornecimento de materiais de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 

8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

4.5 - A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada do objeto entregue, 

quando na ocasião da fiscalização, for constatado que se encontra com defeito, diferente da solicitação ou em 

desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, sem 

prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, a contar da data efetiva do pedido. 

 

4.5.1 - O fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem às exigibilidades não serão 

recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 

 

4.6 - O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de 

qualidade ou técnico dos serviços, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, 

verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes. 

 

4.7 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

4.8 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

4.9 - Caso o objeto ou serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 

pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do 

evento. 

 

CLÁUSULA 5ª – DA COMUNICAÇÃO E INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 

5.1 - É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO manter o endereço de e-mail por ele indicado ativo, 

válido e sob acompanhamento regular, devendo adotar as providências necessárias para garantir o 

recebimento das comunicações encaminhadas a partir do domínio oficial do Município de Tangará 

(@tangara.sc.gov.br). 

 

5.2 - As comunicações, notificações e intimações enviadas ao endereço de e-mail indicado pelo 

CONTRATADO serão consideradas válidas, eficazes e regularmente realizadas para todos os efeitos legais e 

administrativos, independentemente de confirmação de leitura ou recebimento. O mero envio da comunicação 

eletrônica caracterizará sua regular realização e produzirá todos os efeitos jurídicos dela decorrentes, 



 

 

presumindo-se o conhecimento de seu conteúdo pelo destinatário, com a contagem dos prazos a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao envio. 

 

5.3 - O não recebimento de comunicações, notificações ou intimações em razão de falhas no endereço de e-

mail indicado, problemas técnicos, filtros de spam ou ausência de acompanhamento regular será de exclusiva 

responsabilidade do CONTRATADO, não podendo tais circunstâncias ser alegadas para justificar o 

descumprimento de prazos, a apresentação intempestiva de recursos ou o inadimplemento de quaisquer 

obrigações previstas neste Edital ou no contrato, considerando-se os prazos e efeitos da comunicação como se 

regularmente realizada. 

 

5.4 - Em caso de alteração do endereço de e-mail indicado, o CONTRATADO deverá comunicar a 

Administração, permanecendo válidas as comunicações e intimações enviadas ao endereço anteriormente 

informado até a efetiva comunicação da alteração. 

 

5.5 - A intimação por meio eletrônico, inclusive para fins de instauração de processo administrativo de 

apuração de infrações administrativas, nos termos dos Decretos Municipais nº 085/2023 e nº 072/2024, 

constitui o meio preferencial e oficial de comunicação entre o Município e os licitantes ou contratados 

durante toda a execução contratual, prevalecendo sobre outras formas de comunicação, salvo disposição 

legal em sentido diverso ou determinação expressa da Administração. 

 

CLÁUSULA 6ª – DA FISCALIZAÇÃO 

6.1 – A fiscalização do contrato oriundo deste processo ficará a cargo do(s) servidor (es) abaixo 

mencionado(s) devidamente nomeado pela Portaria nº 279, de 19 de março de 2025.  

 

a) Gestor de Contratos: CARLOS EDUARDO PEREIRA TITÃO, telefone (49) 3532-7451, e-mail: 

licita@tangara.sc.gov.br. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER: 

 

a) Fiscal de Contrato da Secretaria de Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer: CIDINÉIA GRAHL, 

telefone (49) 3532-7478, e-mail: educa@tangara.sc.gov.br.  

 

b) Fiscal de Contrato da Secretaria de Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer: ADRIANA SALETE 

NEIS, telefone (49) 3532-7472, e-mail: angelafuganti@tangara.sc.gov.br.  

 

c) Fiscal de Contrato da Secretaria de Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer: JAQUELINE LEISER, 

telefone (49) 3532-7469, e-mail: crescereaprender@tangara.sc.gov.br.  

 

d) Fiscal de Contrato da Secretaria de Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer: REGILENE 

CARLESSO, telefone (49) 3532-7471, e-mail: crechejm@tangara.sc.gov.br.  

 

e) Fiscal de Contrato da Secretaria de Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer: ADILES SALUTE 

STIRMA BEVILACQUA, telefone (49) 3532-7483, e-mail: zummer@tangara.sc.gov.br.  

 

f) Fiscal de Contrato da Secretaria de Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer: IZABELLA 

ALBERGUINI ZILIO, telefone (49) 3532-7478, e-mail: nutri@tangara.sc.gov.br.  

 

g) Fiscal de Contrato da Secretaria de Educação, Cultura, Juventude, Esporte e Lazer: CLEUSA 

APARECIDA CANTELLI, telefone (49) 3532-7478, e-mail: cultura@tangara.sc.gov.br.  

 

h) Ordenador de Despesas: GISLAINE APARECIDA DENARDI BIASIOLO, telefone (49) 3532-7478, e-

mail: educacao@tangara.sc.gov.br.  

 

6.2 - Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a todas as 

especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao 
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mailto:educa@tangara.sc.gov.br
mailto:angelafuganti@tangara.sc.gov.br
mailto:crescereaprender@tangara.sc.gov.br
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mailto:educacao@tangara.sc.gov.br


 

 

contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o 

objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 

 

6.3 - O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º); 

 

6.4 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para que 

sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

6.5 - A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 

encargos ou serviços que são de sua competência. 

 

CLÁUSULA 7ª - DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega 

dos materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal 

competente. 

 

7.1.1 - Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, o valor devido por esta Administração será corrigido 

monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor). 

 

7.2 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e 

ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasião da habilitação. 

Deverá conter também, a descrição do item, preço unitário e total, de conformidade com a proposta da 

contratada.   

 

7.2.1 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 

➢ MUNICÍPIO DE TANGARÁ - Avenida Irmãos Piccoli, 267, Centro, Tangará, SC, CNPJ nº 

82.827.999/0001-01. 

 

7.3 – Devem ainda constar na Nota Fiscal o número do respectivo Processo Licitatório, assim como da 

Solicitação de Fornecimento, o número da conta bancaria da empresa e demais informações que o município 

vir a requisitar que constem no referido documento. 

 

7.4 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos válidos:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Fazenda do Estado 

onde está sediada a empresa; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda do 

Município onde está sediada a empresa; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de regularidade trabalhista, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

g) Certidão negativa de recuperação fiscal/falência/concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, expedida(s) até 90 (noventa) dias antes da data limite para apresentação das propostas. 

 

7.4.1 - Caso o contratado prefira, poderá realizar a verificação da regularidade através do Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF. 

 

7.5 – O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente no seguinte e-

mail: nfe@tangara.sc.gov.br ou contabil@tangara.sc.gov.br para seu devido pagamento. 



 

 

 

7.6 - A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando 

o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora. 

 

7.7 - Existindo algum imposto ou contribuição que incida sobre o objeto contratado, estes serão retidos para 

posterior recolhimento, os mesmos deverão ser destacados na nota fiscal conforme legislação vigente 

Municipal, Estadual e Federal. 

 

7.7.1 - A contratada assume o compromisso e a responsabilidade de destacar no documento fiscal quaisquer 

impostos ou contribuições passíveis de retenção, assumindo assim o ônus sobre uma posterior apuração 

tributária por algum órgão público de quaisquer tributos ou contribuições que a contratada não tenha efetuado 

o destaque no documento fiscal e desta forma não ter havido o respectivo recolhimento, inclusive se 

comprometendo a ressarcir o erário público municipal por possível autuação. 

 

7.8 - CONFORME DECRETO 079, DE 25 DE JULHO DE 2023 SOBRE A RETENÇÃO DE IMPOSTO DE 

RENDA NOS PAGAMENTOS EFETUADOS PELOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL (INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 E 2145 DE 26 

DE JUNHO DE 2023): 

 

7.8.1 - Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a título 

de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a 

pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, 

I, e 157, I, da Constituição Federal. 

 

7.8.2 - Aos pagamentos realizados à pessoa jurídica, efetuados pelo Município de Tangará, inclusive seus 

fundos e fundações, a partir de 01 de agosto de 2023, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, 

inclusive obras, deverá ser procedida a retenção de Imposto de Renda - IR, salvo imunidade, isenção e/ou 

dispensa prevista em legislação em vigor, tendo como base a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 

janeiro de 2012 e alterações posteriores, devendo também observar o disposto no referido Decreto. 

 

7.8.3 - Ficam excetuados da regra de retenção de que trata, os seguintes pagamentos: 

a) Realizados em regime de adiantamento. 

b) Até a adequação necessária, aqueles pagamentos que comprovadamente não sejam possíveis o 

destaque da retenção no documento fiscal emitido. 

 

7.8.4 - A obrigação de retenção de IR alcançará todas as relações de compras, os pagamentos e os contratos 

efetuados pelos órgãos e pelas entidades Pertencentes ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal, 

inclusive convênios com organizações da sociedade civil, com exceção das dispensas previstas na legislação 

em vigor. A Contratada elencada nas disposições deste decreto, deverá apresentar os respectivos 

comprovantes de enquadramento consistentes nas declarações contidas nos anexos II, III e IV, da IN 

1.234/2012, conforme o caso. 

 

7.8.5 - A Contratada deverá indicar no campo de observação do documento fiscal sua condição de imunidade, 

isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal. Na ausência da informação, o Setor de Contabilidade, 

através da Secretaria de Administração e Finanças procederá a retenção do imposto conforme as alíquotas 

contidas no Anexo I da IN RFB n. 1.234/2012, ou outro documento que por ventura venha a substituí-lo. 

 

7.8.6 - Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da licitante vencedora, a partir 

da data final do período de adimplemento a que se referir. 

 

CLÁUSULA 8ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 – Os recursos para pagamento do objeto do presente Edital estarão garantidos através das dotações 

orçamentarias:  

 



 

 

50 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

Atividade 2004 

3.3.90.30.07.500 – Aplicações Diretas 

 

51 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

Atividade 2023 

3.3.90.30.07.500 – Aplicações Diretas 

 

CLÁUSULA 9ª - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

9.1 - Cabe ao Município: 

 

9.1.1 - A definição do objeto desta Licitação; 

 

9.1.2 - Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 

 

9.1.3 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

 

9.1.4 - Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da 

execução do contrato; 

 

9.1.5 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

9.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que refere à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.1.7 - Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e Termo de 

Referência; 

 

9.1.8 - Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da Administração; 

 

9.1.9 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela 

Contratada; 

 

9.1.10 - Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar normalmente o 

serviço contratado; 

 

9.1.11 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, 

bem como sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução do Contrato. 

 

9.1.12 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

9.1.13 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.1.13.1 - A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período, nos termos do art. 123, § único da Lei 14.133/2021. 

 

9.2 - Cabe à Proponente Vencedora: 



 

 

9.2.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2.2 - Executar o objeto de acordo com o Termo de Referência, projetos e memorial descritivo, quando for o 

caso, e anexos do presente edital, bem como, exigir do Município, documento de autorização emitido pelo 

setor municipal competente, para a liberação dos materiais/serviços solicitados, a fim de comprovar o seu 

fornecimento. 

 

9.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.2.4 - Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e em 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 

 

9.2.5 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

9.2.6 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

9.2.7 - Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de 

revisão de preços. 

 

9.2.8 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

 

9.2.9 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.2.10 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Fazenda do Estado 

onde está sediada a empresa; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda do 

Município onde está sediada a empresa; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de regularidade trabalhista, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

g) Certidão negativa de recuperação fiscal/falência/concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, expedida(s) até 90 (noventa) dias antes da data limite para apresentação das propostas. 

 

9.2.10.1 - Caso o contratado prefira, poderá realizar a verificação da regularidade através do Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF. 

 

9.2.11 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 



 

 

 

9.2.12 - Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados durante a prestação do serviço ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 

dependência do Município. 

 

9.2.13 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.2.14 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.2.15 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.2.16 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.2.17 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.2.18 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

9.2.19 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

9.2.20 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

 

9.2.21 - Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio 

público, em razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela 

municipalidade. 

 

9.2.21.1 - A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas 

informações, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto 

contratado. 

 

CLÁUSULA 10ª - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

10.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame. 

 

10.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 



 

 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

d) deixar de apresentar amostra. 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

 

10.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

10.1.4 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou aceitar após o 

prazo estabelecido pela Administração. 

 

10.1.5 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação. 

 

10.1.6 - Fraudar a licitação. 

 

10.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 

10.1.8 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

10.1.9 -Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

10.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência. 

b) Multa. 

c) Impedimento de licitar e contratar. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto. 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

10.4 - Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

 

10.5 - Para as infrações previstas nos itens 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8 e 9.1.9, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

 

10.6 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

10.7 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

 



 

 

10.8 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

 

10.9 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8 e 9.1.9, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

10.10 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou aceitar 

após o prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 9.1.3 e 9.1.4, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 

10.11 - A apuração de infrações administrativas cometidas por licitantes e contratados, e a aplicação de 

sanções, será realizada por comissão composta por 3 (três) servidores, conforme o decreto nº 85 de 09 de 

agosto de 2023, que avaliará fatos e circunstâncias e instaurará, procedimento administrativo para apuração 

dos fatos. 

  

10.12 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

1.13 - Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da 

execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem 

aplicadas observarão os seguintes parâmetros: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na 

assinatura da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, 

até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do 

contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

b) Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de 

inexecução parcial do contrato. 

c) 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total 

do contrato. 

 

10.14 - Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 

a) Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, 

por mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços. 

b) Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações 

deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais. 

 

10.15 - O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada: 

 

10.15.1 - Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica 

está obrigada a recolher a importância devida no prazo de 30 (trinta) dias, contado da comunicação oficial. 

 

10.15.2 - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada ao 

Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 

CLÁUSULA 11ª - DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 - O registro do fornecedor poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 



 

 

 

11.1.1 - Pela Administração, quando: 

a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços. 

b) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços. 

c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por 

um dos motivos elencados no art. 137 e seus incisos da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações 

posteriores. 

d) Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado. 

 

11.1.2 - Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir 

as exigências do instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços. 

 

11.2 - O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, 

sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

 

11.3 - A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, efetuar-se-á por escrito, juntando-se o 

comprovante de recebimento. 

 

11.4 - No caso do fornecedor não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por 

publicação no jornal em que são publicados os atos oficiais do Município de Tangará/SC, considerando-se 

cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da publicação. 

 

11.5 - A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o 

desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão 

Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 

aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

11.6 - Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou 

prestação de serviços constantes do registro de preços. 

 

11.7 - A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas 

no edital, caso não aceite as razões do pedido. 

 

11.8 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

 

11.9 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 

maior, devidamente comprovados. 

 

11.10 - Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos: 

a) Pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja 

temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao 

registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a 

efeito até a data de decisão; 

b) Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente 

impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, 

mediante requerimento formal e devidamente instruído. 

 

CLÁUSULA 12ª - DA VIGÊNCIA 

12.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021. 

 



 

 

12.2 - O contrato decorrente deste Edital, somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores.  

 

CLÁUSULA 13ª - DO REAJUSTE, REVISÃO, ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS E DAS 

ALTERAÇÕES 

13.1 - Do reajuste e da revisão  

 

13.1.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data da 

apresentação da proposta pela CONTRATADA.  

 

13.1.2 - O preço contratado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, 

podendo ocorrer somente se de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante requerimento 

a ser formalizado pela CONTRATADA;  

 

13.1.3 - As quantidades a serem fornecidas constantes do Edital, Projeto, Orçamento e Memorial Descritivo, 

poderão, nos limites dos artigos 125 e 126 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade 

com a demanda do período de vigência do presente contrato.  

 

13.1.4 - Quando para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, aplicando-se nesse 

caso, às contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na 

conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 

ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado, deverá a CONTRATADA, mediante requerimento 

devidamente comprovado, requerer a revisão dos preços nos termos do artigo 124, inciso II, § 2º, da Lei nº 

14133/2021.  

 

13.1.5 - Os preços contratados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado, 

bem como as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, não 

poderão transfigurar o objeto da contratação.  

 

13.1.6 - Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a 

data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados, nos termos 

do art. 134 da Lei 14.133/2021.  

 

13.2 - Das Atualizações  

 

13.2.1 - Após o interregno de um ano, contado a partir da data da apresentação da proposta, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

13.2.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

13.2.3 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

13.2.3.1 - Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

13.2.4 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  



 

 

 

13.2.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor.  

 

13.2.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

13.3 - Das alterações  

 

13.3.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021.  

 

CLÁUSULA 14ª - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada 

ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

14.3 - Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o preço registrado, a Administração 

poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de 

interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 

com o solicitado pela Administração. 

 

14.4 - O fornecedor signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas condições para 

com o Município, nos termos do Edital da respectiva licitação e da sua proposta, que passam a fazer parte 

integrante da presente Ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 

 

14.5 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet 

e em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

CLÁSULA 15ª - DO FORO 

15.1 - As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Tangará/SC, com a renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes da presente ata de 

registro de preços. 

 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 

cláusulas do presente ajuste, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 

assunto, firmando-o em 02 (duas) vias na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Tangará, ____ de _________ de 2026. 

 

 

_________________________________ 

ALDAIR BIASIOLO 

Prefeito Municipal  

 

 

__________________________________ 

FORNECEDOR 



 

 

Representante 

 

Testemunhas: 

1- _________________________     2- _________________________ 

    Nome:                             Nome: 


